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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA – SAEB

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DA CARREIRA DO

MAGISTÉRIO PÚBLICO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DO ENSINO MÉDIO DO

ESTADO DA BAHIA

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES - SAEB / 03 / 2005

Os SECRETÁRIOS da ADMINSTRAÇÃO e da EDUCAÇÃO do ESTADO da BAHIA, no uso de suas
atribuições, fazem saber que estarão abertas as inscrições ao Concurso Público para provimento de
3.769 vagas para o cargo de Professor Nível III e 800 vagas para o cargo de Coordenador
Pedagógico Nível III da carreira do Magistério Público do Ensino Fundamental e do Ensino Médio do
Estado da Bahia, do Quadro de Pessoal da Secretaria da Educação, na classe inicial, em
conformidade com as Leis n.º 8.261, de 29/05/2002, n.º 8.480, de 24/10/2002, n.º 6.677, de
26/09/1994 e a Resolução n.° 3, de 08/10/1997, da Câmara de Educação Básica do Conselho
Nacional de Educação, que será realizado pela Secretaria da Administração, regendo-se pelas
Instruções Especiais, parte integrante deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

I. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.O Concurso Público será executado pela Fundação Carlos Chagas, empresa contratada, conforme
processo nº 0200050172146, publicado em 22 e 23/10/2005, no Diário Oficial do Estado da Bahia.
2.A habilitação para o provimento dos cargos de Professor Nível III e Coordenador Pedagógico Nível
III far-se-á conforme as disposições normativas indicadas neste Edital.
3.O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) anos, contado da data da homologação,
podendo, antes de esgotado, ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração,
por ato expresso do Secretário da Administração.
II. DOS CARGOS – VAGAS, PRÉ-REQUISITOS/ESCOLARIDADE, REMUNERAÇÃO E VALOR DA
INSCRIÇÃO
1. Os cargos, os pré-requisitos/escolaridade, a remuneração e o valor da inscrição são os
estabelecidos no quadro a seguir:
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CARGO PRÉ-REQUISITO/ESCOLARIDADE
REMUNERAÇÃO
20 horas semanais

VALOR DA
INSCRIÇÃO

Professor Nível
III

Diploma, devidamente registrado, de
conclusão de curso superior de
licenciatura plena específica para a
disciplina a qual está concorrendo,
fornecido por instituição de ensino
superior credenciada ou certificado oficial
comprobatório de sua conclusão,
acompanhado de histórico escolar.

R$ 600,74 R$ 90,00

Coordenador
Pedagógico
Nível III

Diploma, devidamente registrado, de
conclusão de curso superior de
graduação em Pedagogia, fornecido por
instituição de ensino superior
credenciada, ou certificado oficial
comprobatório de sua conclusão,
acompanhado do histórico escolar e
comprovação de experiência docente de
no mínimo 02 (dois) anos.

R$ 617,09 R$ 90,00

2. As vagas serão distribuídas por Cargo, DIREC/Município e por Disciplina, exceto na cidade de
Salvador, cuja distribuição será por Setor, conforme Quadro de Vagas – Anexo III, deste Edital, e
serão preenchidas segundo a ordem de classificação geral dos candidatos habilitados, por Cargo,
DIREC/Município ou Setor e por Disciplina, de acordo com a necessidade administrativa da Secretaria
de Educação do Estado da Bahia – SEC.
2.1. Em Salvador as vagas oferecidas por Setores, englobam as Unidades Escolares situadas nos
bairros assim distribuídos:

SETORES BAIRROS

BROTAS
Brotas, Matatu, Vila Laura, Cosme de Farias, Engenho Velho de Brotas,
Dique e Vasco da Gama.

CABULA
Cabula, Narandiba, Tancredo Neves, São Gonçalo, Resgate, Mata Escura e
Sussuarana .

CENTRO
Pelourinho, Dois de Julho, Nazaré, Barris, Garcia, Canela, Vitória e
Federação.

CIDADE BAIXA Itapagipe, Calçada, Boa Viagem, Massaranduba, Bonfim, Uruguai e Ribeira.

LIBERDADE
Liberdade, Barbalho, Soledade, Lapinha, Queimadinho, Pero Vaz, Caixa
D´Água, IAPI e Pau Miúdo.

ORLA
Amaralina, Nordeste de Amaralina, Rio Vermelho, Pituba, Costa Azul,
STIEP, Imbui/Boca do Rio, Jardim Armação e Itapuã.

PAU DA LIMA
Pau da Lima, Sete de Abril, São Marcos, Vila Canária, Colinas de Pituaçu,
Jardim Nova Esperança, Paralela, Vale dos Lagos, Nova Brasília, Jardim
Cajazeiras, Castelo Branco e Dom Avelar.

SÃO CAETANO
San Martim, São Caetano, Fazenda Grande do Retiro, Pirajá, Campinas de
Pirajá, Águas Claras e Valéria.
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SÃO CRISTÓVÃO Cajazeiras, Fazenda Grande,  Boca da Mata, São Cristóvão e Mussurunga.
SUBÚRBIO
FERROVIÁRIO

Itacaranha, Plataforma, Coutos, Alto de Coutos, Paripe, São Tomé de
Paripe, Lobato, Praia Grande e Periperi.

2.2. No momento da inscrição, o candidato que optar pelo cargo de Professor, deverá optar por um
Município/DIREC ou Setor e por Disciplina. No caso do candidato que optar pelo cargo de
Coordenador Pedagógico, este deverá indicar, no momento da inscrição, apenas o Município/DIREC
ou Setor , observada a oferta de vagas do quadro constante no Anexo III deste Edital.
2.3. Dentre as vagas disponíveis por Cargo/Disciplina, DIREC/Município ou Setor, ficam reservadas
5% às pessoas portadoras de deficiência, desde que a fração obtida deste cálculo seja superior a 0,5
nos termos da Lei Estadual nº 6.677, de 26/09/1994, publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia,
de 27/09/1994 e do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296,
de 02/12/2004, e do artigo 37, item VIII, da Constituição Federal, cujas instruções constam no
Capítulo IV deste Edital.
3. O Regime Jurídico do cargo em Concurso é o estatutário, em conformidade com  a Lei Estadual nº
6.677, de 26/09/1994.
3.1 Fica ciente o candidato convocado para nomeação que assumirá o cargo pelo regime
previdenciário à época de sua posse.
4. A carga horária de trabalho para os cargos oferecidos em concurso será de 20 horas semanais.
5. A descrição sumária dos cargos consta no Anexo I deste Edital.

III. DAS INSCRIÇÕES
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das Normas e Condições
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
1.1. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o
valor de inscrição, somente após tomar conhecimento de todos os requisitos para o concurso.
2. As inscrições ficarão abertas através da internet, de acordo com o item 6 deste Capítulo, no
período de 10 horas do dia 05/12/2005 às 12 horas do dia 16/12/2005, observado o horário oficial de
Brasília, e nas agências do Bradesco, constantes no Anexo IV, deste Edital.
2.1. A entrega dos formulários para inscrição será nas Sedes das DIREC´s (Diretorias Regionais de
Educação) e nos Postos do SAC (Serviço de Atendimento ao Cidadão), relacionados a seguir, no
período de 05/12/2005 a 16/12/2005, de segunda a sexta-feira, úteis, no horário de atendimento dos
Postos.
2.2. Endereços e horários de atendimento das DIREC’S:
a) Em Salvador: (das 09 às 17 h).
DIREC 1- Salvador – Avenida Terminal da França, Prédio do Instituto do Cacau da Bahia, 2.º andar –
Comércio.
b) No Interior: (das 09 às 17h).
DIREC 2 - Feira de Santana  – Av. Presidente Dutra – S/N – Feira de Santana – Ba.
DIREC 3 - Alagoinhas – Parque José Dórea – 39 – Centro – Alagoinhas – Ba.
DIREC 4 - Santo Antônio de Jesus – Av. Roberto Santos – S/N –Centro – Sp. Itaguari – 3º Piso –
Santo Antônio de Jesus-Ba.
DIREC 5 - Valença – Rua Barão de Jequiriçá – Ed. Gal. Central 197 – Centro – 3º Andar – Valença-
Ba.
DIREC 6 – Ilhéus – Av. Canavieiras 170 – Centro – Ilhéus – Ba.
DIREC 7 – Itabuna –  Pça. Otávio Mangabeira 83 – Itabuna-Ba.
DIREC 8 – Eunápolis – Av. 05 de Novembro 81 – Centro – 2º andar – Eunápolis-Ba.
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DIREC 9 – Teixeira de Freitas – Rua D. Pedro II, 147 - Centro – Teixeira de Freitas-Ba.
DIREC 10 – Paulo Afonso – Rua da Gangorra S/N – CHESF – Acampamento CHESF – Paulo Afonso
– Ba.
DIREC 11 – Ribeira do Pombal – Av. Euvência Brito – 250 – Centro – Ribeira do Pombal-Ba.
DIREC 12 – Serrinha – Rua Conselheiro Dantas 253 – Centro – Serrinha-Ba.
DIREC 13 – Jequié – Av. José Moreira Sobrinho – 348 – Centro – Jequié-Ba.
DIREC 14 – Itapetinga – Rua Visconde de Rio Branco – S/N – Centro – Itapetinga-Ba.
DIREC 15 – Juazeiro – Rua Góes Calmon – 17 – Centro – Juazeiro-Ba.
DIREC 16 – Jacobina – Rua Francisco Rocha Pires – 276 – Centro – Jacobina-Ba.
DIREC 17 – Piritiba – Alameda Sampaio S/N – Centro – Piritiba-Ba.
DIREC 18 – Itaberaba – Rua Rubens Ribeiro 253 – Centro – Trop. Center 1º andar – Itaberaba-Ba.
DIREC 19 – Brumado – Av. Otávio Mangabeira – 387 – Centro – Brumado-Ba.
DIREC 20 – Vitória da Conquista – Praça Tancredo Neves – Edf. Conquista Center – Centro – 7º
andar – Vitória da Conquista – Ba.
DIREC 21 – Irecê – Praça Francisco M. Dourado – S/N – lado Câmara Vereador – Irecê-Ba.
DIREC 22 – Ibotirama – Rua J.J. Seabra – 298 – Centro – Ibotirama-Ba.
DIREC 23 – Macaúbas – Rua Antonio Alfredo S. Filho S/N – Centro – Macaúbas-Ba.
DIREC 24 – Caetité – Rua Rui Barbosa - 117 – Centro – Caetité-Ba.
DIREC 25 – Barreiras – Rua Sete de Setembro – 30 – Centro – Barreiras-Ba.
DIREC 26 – Bom Jesus da Lapa -  Av. Manoel Novaes – S/N – Bom Jesus da Lapa-Ba.
DIREC 27 – Seabra – Trav. João Pedro Alves – 34 – Centro – Seabra-Ba.
DIREC 28 –Senhor do Bonfim – Rua Mariano Ventura–57–Centro–Senhor do Bonfim-Ba.
DIREC 29 – Amargosa – Rua Moreira Coelho – 64 – Centro – Amargosa-Ba.
DIREC 30 – Guanambi – Praça Manoel Novaes – 47 – Centro – Guanambi-Ba.
DIREC 31 – Santo Amaro – Av. Presidente Vargas – 98 – Centro – Santo Amaro-Ba.
DIREC 32 – Cruz das Almas – Rua J.B. da Fonseca – 308 – Centro – 1º andar – Cruz das Almas-Ba.
2.3 Horário de atendimento e endereços dos Postos do SAC:
Das 8h às 18h – Barra.
Das 7h às 17h – Boca do Rio, Comércio, Estação de Transbordo Iguatemi, Periperi, Alagoinhas,
Camaçari, Ilhéus, Juazeiro, Vitória da Conquista.
Das 8h às 14h – Cajazeiras, Candeias, Lauro de Freitas, Liberdade, Barreiras, Eunápolis, Itabuna,
Jacobina, Jequié, Santo Antônio de Jesus, Senhor do Bonfim, Teixeira de Freitas.
Das 7h às 18h – Feira de Santana.
Das 9h às 15h – Porto Seguro.

EM SALVADOR
Barra - Av. Centenário, nº 2.992, Loja 01, 1º Piso, Shopping Barra - Chame-Chame.
Boca do Rio - Av. Otávio Mangabeira, Multishop - Boca do Rio.
Cajazeiras - Estrada do Coqueiro Grande, s/nº - Faz. Grande III.
Comércio – Av. da França, s/nº, 1º andar (antigo Instituto do Cacau) – Comércio.
Estação de Transbordo Iguatemi – Av. ACM, s/n.
Liberdade - Estrada da Liberdade, Rua Lima e Silva, nº 405, Shopping Liberdade, 2º andar - Liberdade.
Periperi - Rua Edmundo Visco, s/nº, Shopping Center Periperi – Periperi.

NO INTERIOR
 Alagoinhas – Rua Dantas Bião, s/nº, Laguna Shopping – Centro.
 Barreiras - Shopping Center Rio de Ondas, BA 020.
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 Candeias – Av. Antônio Paterson, s/n, Praça Irmã Dulce – Centro.
 Camaçari – Rua Duque de Caxias, s/nº – Centro.
 Eunápolis – Rua 5 de Novembro, nº 50 – Centro.
 Feira de  Santana – Rua Desembargador Filinto Bastos, nº 450 – Centro.
 Ilhéus – Rua Eustáquio Bastos, nº 308 – Centro.
 Itabuna – Av. Amélia Amado, nº 429 – Centro.
 Jacobina – Rua Francisco Rocha Pires, s/n – Centro.
 Jequié – Rua da Itália, nº 20 – Centro, antiga Brascar.
 Juazeiro – Rua Adolfo Viana, s/n , Shopping Águas Center – Centro.
 Lauro de Freitas – Estrada do Coco, Km 2, Shopping Litoral Norte, 3º piso.
 Porto Seguro – Rua 22 de Abril, nº 1.077, Shopping Vitória Plaza Trade Center.
 Santo Antônio de Jesus – Av. Roberto Santos, s/n, Itaguari Shopping Center –   Centro.
 Senhor do Bonfim - Praça Nova do Congresso, S/N, Central Shopping – Centro.
 Teixeira de Freitas - Praça Hilton Chincon, nº 281, Shopping Teixeira Mall.
 Vitória da Conquista – Rua Rotary Clube, nº 107 – Centro.
3.São requisitos para a inscrição:

a)  ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no  artigo 12 da
Constituição Federal;

b)  ter o mínimo de 18 anos completos à data de encerramento das inscrições;
c) encontrar-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
d) não ter registro de antecedentes criminais, que implique em mudança do "estado penal";
e) gozar de boa saúde física e mental para o exercício do cargo; e
f) conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital.
3.1 Quando da posse serão exigidos dos candidatos:
a) prova de quitação com as obrigações eleitorais;
b) prova de quitação com as obrigações militares (se do sexo masculino);
c) comprovação dos pré-requisitos/escolaridade, conforme estabelecido no item I do Capítulo II; e
d) comprovação das exigências estabelecidas no item 3 acima.

4. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item anterior,
no entanto, o candidato que não as satisfaça no ato da posse, mesmo que tenha sido aprovado, será
automaticamente eliminado do concurso.
5. Para inscrever-se,  o candidato deverá, no período das inscrições:
5.1. Apresentar-se nas sedes das DIREC’s e/ou nos Postos do SAC, no período e horários indicados
no item 2 deste Capítulo, munido de Original da Cédula Oficial de Identidade ou Carteira expedida por
órgãos ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou Certificado de
Reservista, ou Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei Federal nº 9.503/97),
ou Passaporte, e:
a) retirar, gratuitamente, Boletim Informativo contendo o Edital, o Programa, a Ficha de Inscrição e o
Manual de Preenchimento da Ficha de Inscrição;
b) ler as informações relativas ao Concurso Público, preencher e assinar devidamente a Ficha de
Inscrição, frente e verso;
c) pagar o valor de R$ 90,00 (noventa reais) correspondente ao valor da inscrição, nas agências
bancárias do BRADESCO, relacionadas no Anexo IV.
5.1.1. O  candidato que deixar de preencher e assinar corretamente a Ficha de Inscrição, frente e
verso, terá indeferido o requerimento e cancelada a respectiva inscrição e, conseqüentemente, não se
submeterá às provas.
5.1.2. A Ficha de Inscrição será retida pelo Bradesco após sua autenticação.
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5.2.No valor da inscrição estão incluídas as despesas bancárias relativas à inscrição.
5.3. O pagamento do valor da inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou cheque do próprio
candidato.
5.3.1. O pagamento efetuado em cheque somente será considerado quitado após a respectiva
compensação.
5.3.2. Em caso de devolução do cheque, por qualquer motivo, a inscrição será considerada sem
efeito, reservando-se à Secretaria da Administração – SAEB o direito de adotar as medidas legais
cabíveis.
5.4. Será permitida a inscrição por procuração, mediante entrega do respectivo mandato,
acompanhado de cópia do documento de identidade do candidato e apresentação do documento de
identidade do procurador.
5.4.1. Deverá ser apresentada uma procuração para cada candidato, que ficará retida.
5.4.2. Na procuração particular não há necessidade de reconhecimento de firma.
5.5. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações e/ou
endereços incorretos ou incompletos fornecidos por seu procurador, na Ficha de Inscrição, arcando
com as conseqüências de eventuais erros de preenchimento daquele documento.
6. Para inscrever-se via internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico:
www.concursosfcc.com.br, no período entre 10 horas do dia 05/12/2005 às 12 horas do dia
16/12/2005, observado o horário oficial de Brasília, e através dos links referentes ao Concurso
Público, efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:
6.1. Ler e aceitar o Requerimento de Inscrição, preencher o Formulário de inscrição e transmitir os
dados pela internet.
6.2. Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição, a título de ressarcimento de despesas
com material e serviços, da internet e bancárias, de acordo com as instruções constantes no
endereço eletrônico, até a data limite para encerramento das inscrições, no valor de R$ 90,00
(noventa reais).
6.3. O candidato que realizar sua inscrição via internet poderá efetuar o pagamento do valor da
inscrição por boleto bancário, pagável em qualquer banco.
6.3.1. O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br, deverá
ser impresso para o pagamento do valor da inscrição, após a conclusão do preenchimento da ficha de
solicitação de inscrição on-line.
6.4. A partir de 23/12/2005, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico da Fundação Carlos
Chagas se os dados da inscrição efetuada pela internet foram recebidos e o valor da inscrição foi
pago. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao
Candidato – SAC, da Fundação Carlos Chagas, (0xx11) 3721-4888, de segunda a sexta-feira, úteis,
das 9 às 17 horas (horário de Brasília), para verificar o ocorrido.
6.5. As inscrições efetuadas via internet somente serão confirmadas após a comprovação do
pagamento do valor da inscrição.
6.6. As solicitações de inscrição via internet, cujos pagamentos forem efetuados após a data de
encerramento das inscrições (16/12/2005), não serão aceitas.
6.7. O Candidato inscrito via internet não deverá enviar cópia de documento de identidade, sendo de
sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados cadastrais fornecidos no ato de inscrição, sob
as penas da lei.
6.8. A Fundação Carlos Chagas e a Secretaria da Administração do Estado da Bahia não se
responsabilizam por solicitações de inscrições via internet, não recebidas por motivo de falha técnica
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no equipamento utilizado, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
6.9. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará a não efetivação da
inscrição.
7. Ao inscrever-se o candidato deverá indicar na Ficha de Inscrição ou no Formulário de inscrição via
internet, o Código de Opção do Cargo/Disciplina e o Código de Opção de DIREC/Município ou Setor
para o qual pretende concorrer, conforme tabelas constantes no Anexo III deste Edital e da barra de
opções do Formulário de Inscrição via internet.
7.1.Para o cargo de Coordenador Pedagógico, Nível III, o código de opção de Cargo/Disciplina refere-
se á opção de cargo.
8. No ato da inscrição o candidato deverá:
8.1. Fazer a escolha do Cargo/Disciplina e DIREC/Município ou Setor, observando se existem  vagas
para as opções pretendidas, conforme o disposto no Anexo III deste Edital.
8.1.1. Ao indicar o Cargo/Disciplina e o DIREC/Município ou Setor, o candidato estará definindo a
Cidade de realização das provas.
8.1.2. O candidato que deixar de indicar o Código de Opção de Cargo/Disciplina e/ou  Código  de
Opção  de  DIREC/Município ou Setor ou indicar código(s) inexistente(s) e/ou  realizar  sua inscrição
em desacordo com o item 8.1 terá indeferido o requerimento e cancelada a respectiva   inscrição e,
conseqüentemente, não se submeterá às provas.
9. O Candidato não poderá inscrever-se em mais de uma opção de Cargo/Disciplina ou
DIREC/Município ou Setor, constante do Anexo III.
9.1. O candidato que efetivar mais de uma inscrição no concurso terá a(s) primeira(s) cancelada(s,
sendo considerada a última inscrição.
10. Efetivada a inscrição não serão aceitos pedidos para alteração de Cargo/Disciplina e/ou de
DIREC/Município ou Setor, bem como não haverá devolução da importância paga, nem mesmo na
hipótese do subitem 9.1, deste Capítulo.
11. As informações prestadas na Ficha de Inscrição e/ou Formulário de Inscrição, via internet, serão
de inteira responsabilidade do candidato, reservando-se a Secretaria da Administração do Estado do
Bahia - SAEB o direito de excluir do concurso público aquele que não preencher esse documento
oficial de forma completa, correta e legível e/ou fornecer dados comprovadamente inverídicos ou
falsos.
12. Não serão aceitas inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile (fax),
transferência ou depósito em conta-corrente, DOC, Ordem de Pagamento, condicionais e/ou
extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital.
13. Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento do valor da inscrição seja qual for o motivo
alegado.
14. A qualquer tempo, a Autoridade competente poderá determinar a anulação da inscrição, das
provas, da nomeação e da posse do candidato, desde que verificada qualquer falsidade nas
declarações e/ou quaisquer irregularidades nas provas ou nos documentos apresentados.
15. A Secretaria da Administração, por meio da Superintendência de Recursos Humanos, publicará
em Diário Oficial do Estado, as inscrições indeferidas.
16. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem  rigorosamente ao
estabelecido neste Edital.
17. O candidato portador de deficiência ou não, que necessitar de condição especial para
realização da prova deverá solicitá-lo até o término das inscrições, via Sedex ou de Aviso
Recebimento (AR), à Fundação Carlos Chagas (Núcleo de Execução de Projetos – Ref.:
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solicitação/SAEB-SEC – Av. Prof. Francisco Morato, 1565, Jardim Guedala – São Paulo – SP – CEP
05513-900).
17.1. O candidato que não o fizer até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá
não ter a condição atendida.
17.2. O atendimento  às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do
pedido.
17.3. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, além de
solicitar condição especial para tal fim, deverá levar um acompanhante que ficará em sala reservada e
que será responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante poderá não
realizar a prova.
17.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova.

IV. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
1. Às pessoas portadoras de deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são
facultadas no inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal, é assegurado o direito de inscrição no
presente Concurso Público desde que a deficiência de que são portadoras seja compatível com as
atribuições do cargo.
2. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias
discriminadas no artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal
nº 5.296, de 02/12/2004.
3. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto
Federal nº 3.298, 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, 02/12/2004, particularmente em
seu artigo de nº 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos,
no que se refere a conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao
local de aplicação  das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
4. Nos termos estabelecidos pelo Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto
Federal nº 5.296, de 02/12/2004, o candidato inscrito como portador de deficiência deverá comunicá-
la especificando-a na Ficha e/ou no Formulário de Inscrição via internet e,  no período das inscrições,
encaminhar, via Sedex ou Aviso de Recebimento (AR), à Fundação Carlos Chagas (Núcleo de
Execução de Projetos – Ref.: Concurso Público da SAEB – SEC – Av. Prof. Francisco Morato, 1565 –
Jardim Guedala - São Paulo – SP – CEP 05513-900) os documentos indicados a seguir:
a) Laudo Médico, original e expedido no prazo máximo de 90 (noventa) dias antes do término das
inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da
deficiência, inclusive para assegurar a  previsão de adaptação da sua prova, informando , também, o
seu nome, documento de identidade (RG), número do CPF e opção de Cargo/Disciplina e
DIREC/Município ou Setor.
b) O candidato portador de deficiência visual, além do envio da documentação indicada na letra
“a” deste item, deverá solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova
especial em Braile ou Ampliada, especificando o tipo de deficiência.
c) O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização da
prova, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar
solicitação, por escrito, até o término das inscrições, com justificativa acompanhada de parecer
emitido por especialista da área de sua deficiência.
4.1. O candidato portador de deficiência poderá requerer, na forma do item 17, do Capítulo III
deste Edital, atendimento especial, para o dia de realização da prova, indicando as condições de que
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necessita para a sua realização, conforme previsto no Art. 40, parágrafos 1º e 2º, do Decreto Federal
nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004.
4.2. Aos deficientes visuais cegos, serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas
deverão ser transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no
dia da aplicação das provas, reglete e punção, podendo, ainda, utilizar-se do Soroban.
4.3. Aos deficientes visuais amblíopes serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho de letra
correspondente a corpo 24.
4.4. Os candidatos que, dentro do prazo do período das inscrições, não atenderem os dispositivos
mencionados no:
- item 4 – letra “a” – Serão considerados como não portadores de deficiência.
- Item 4 – letra “b” – Não terão as provas especiais preparadas, seja qual for o motivo alegado,
estando impossibilitados de realizar as provas.
- Item 4 – letra “c” – Não terão tempo adicional para realização das provas, seja qual for o motivo
alegado.
5. O candidato portador de deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes
neste Capítulo não poderá impetrar recurso em favor de sua condição.
6. A publicação de todos os resultados do Concurso, será feita em duas listas, a primeira contendo a
classificação dos candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda, somente a
classificação destes últimos, de acordo com o estabelecido no Capítulo X, deste Edital.
7. Após publicação da lista de classificação, o candidato aprovado como portador de deficiência será
convocado, de acordo com o número de vagas previsto no Capítulo II item 2, para submeter-se à
Junta Médica do Estado para comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição e de sua
compatibilidade com o exercício das atribuições do cargo.
7.1.  Não caberá recurso da decisão proferida pela Junta Médica do Estado.
8. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência assinalada, na ficha de
inscrição, não for constatada na perícia oficial, devendo o mesmo constar apenas da lista de
classificação geral final.
9. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a portadores de deficiência, estas
serão preenchidas por candidatos não portadores de deficiência com estrita observância da ordem de
classificação final, por Cargo/Disciplina, DIREC/Município/ ou Setor.
10. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda
do direito de ser nomeado para as vagas reservadas a portadores de deficiência.
11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será
devolvido.
12. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser argüida para justificar a concessão
de aposentadoria.
V. DAS PROVAS
1. O Concurso constará das seguintes provas e respectivos pesos:
PROVA ÁREA CARÁTER
Objetiva Conhecimentos Básicos- Peso 1
Objetiva Conhecimentos Específicos -Peso 2

ELIMINATÓRIA E E
CLASSIFICATÓRIA

Avaliação de Títulos CLASSIFICATÓRIA

2. As provas de Conhecimentos Básicos e Conhecimentos Específicos constarão de questões
objetivas de múltipla escolha e versarão sobre conteúdos programáticos constantes do Anexo II deste
Edital.



10

VI. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
1. As provas realizar-se-ão nas seguintes cidades do Estado da Bahia: Alagoinhas, Amargosa,
Barreiras, Bom Jesus da Lapa, Brumado, Caetité, Cruz das Almas, Eunápolis, Feira de Santana,
Guanambi, Ibotirama, Ilhéus, Itaberaba, Itabuna, Itapetinga, Irecê, Jacobina, Jequié, Juazeiro,
Macaúbas, Paulo Afonso, Piritiba, Ribeira do Pombal, Salvador, Santo Amaro da Purificação, Santo
Antônio de Jesus, Seabra, Senhor do Bonfim, Serrinha, Teixeira de Freitas, Valença e Vitória da
Conquista, de acordo com a opção de Cargo/Disciplina e DIREC/Município ou Setor, indicada pelo
candidato na Ficha de Inscrição e/ou no Formulário de inscrição via internet, conforme itens 7 e 8 do
Capítulo III deste Edital.
2. A aplicação das provas está prevista para o dia 22/01/2006 com a duração de 3 horas.
2.1. Havendo alteração da data prevista, a realização das provas poderá ocorrer em sábados,
domingos e feriados.
2.2. A aplicação das provas nas datas previstas dependerá da disponibilidade de locais adequados à
realização das mesmas.
2.2.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos colégios
localizados nas cidades relacionadas no item 1, deste Capítulo, a Fundação Carlos Chagas reserva-
se o direito de alocá-los em cidades próximas às determinadas para aplicação das provas, não
assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses
candidatos.
2.3. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgados oportunamente
através de Editais de Convocação para Provas, a serem publicados no Diário Oficial do Estado, em
comunicados nos jornais de grande circulação, nos sites: www.portaldoservidor.ba.gov.br e
www.concursosfcc.com.br, e de Cartões Informativos que poderão ser encaminhados aos candidatos
por meio dos Correios. Para tanto, é fundamental que o endereço constante na Ficha e/ou no
Formulário de Inscrição via internet, esteja completo e correto, inclusive  com indicação do CEP.
2.3.1. Não serão postados Cartões Informativos de candidatos cujo endereço na ficha e/ou no
Formulário de Inscrição via internet, esteja incompleto ou sem indicação do CEP.
2.3.2. A comunicação feita através dos Correios é meramente informativa. O candidato deverá
acompanhar pela Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado da Bahia) a publicação do Edital de
Convocação para realização das provas.
2.3.3. O envio de comunicação pessoal dirigida ao candidato, ainda que extraviada ou por qualquer
motivo não recebida, não desobriga o candidato do dever de consultar o Edital de Convocação para
as Provas.
2.3.4. O candidato que desejar receber as informações sobre local de prova apenas por e-mail deverá
assinalar o campo específico, na Ficha de Inscrição ou no Formulário de Inscrição via internet, e
informar corretamente o endereço eletrônico.
2.4. O candidato que não receber o Cartão Informativo até o terceiro dia que antecede a aplicação
das provas, deverá:
a)entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato - SAC da Fundação Carlos Chagas,
através do telefone (0xx11) 3721-4888, de segunda à sexta-feira, úteis, das 9 às 17 horas (horário de
Brasília),  ou consultar o site: www.concursosfcc.com.br, ou
b) dirigir-se à Secretaria da Administração do Estado da Bahia - SAEB - Superintendência de
Recursos Humanos, Diretoria de Administração de Recursos Humanos, Coordenação de Concurso
Público, 2º andar, sala 212C, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Avenida 2, número 200, Salvador
- Bahia, pessoalmente, ou através do telefone (0XX71) 3115-3280 ou acessar o site:
www.portaldoservidor.ba.gov.br.
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3. Ao candidato só será permitida a realização das provas, na data, horário e local constantes das
listas afixadas na Secretaria da Administração do Estado da Bahia - SAEB, do Cartão Informativo e
dos sites informados no item anterior.
4. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova.
4.1. O candidato não poderá alegar desconhecimento das informações relativas à realização das
provas como justificativa de sua ausência.
4.2. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do
candidato e resultará na sua eliminação do Concurso Público.
5. Eventuais retificações de erros de digitação, verificados no Cartão Informativo enviado ao
candidato, quanto a nome, número do documento de identidade, sexo, data de nascimento, endereço
etc., deverão ser solicitadas somente no dia das respectivas provas, em formulário específico.
5.1. Caso haja inexatidão na informação relativa à Opção de Cargo/Disciplina e/ou de Opção de
DIREC/Município ou Setor e/ou à condição de portador de deficiência, o candidato deverá entrar em
contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC da Fundação Carlos Chagas, em até 48
horas antes da realização das provas, através do telefone (0XX11) 3721-4888.
5.2. O candidato que não entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC da
Fundação Carlos Chagas, no prazo mencionado, deverá arcar exclusivamente com as conseqüências
advindas de sua omissão.
5.3. Somente será procedida a alteração de Opção de Cargo/Disciplina e/ou de Opção de
DIREC/Município ou Setor, na hipótese de que o dado expresso pelo candidato em sua  ficha de
inscrição tenha sido transcrito erroneamente no Cartão Informativo, nas listas afixadas e
disponibilizado no site da Fundação Carlos Chagas.
5.4. Não será admitida troca de Opção de Cargo/Disciplina e/ou de Opção de DIREC/Município ou
Setor.
6. Somente será admitido à sala de provas o candidato que apresentar documento que bem o
identifique como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança,
pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de
Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que por Lei Federal valem como
documento de identidade, como, por exemplo, as do CRM, CRA, OAB, CRC etc., a Carteira de
Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia), na
forma da Lei nº 9.503, de 23/09/1997.
6.1. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a
identificação do candidato.
6.2. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas,
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo, 30 (trinta)
dias, sendo então submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de
impressão digital em formulário próprio.
7. A Fundação Carlos Chagas, objetivando garantir a lisura e idoneidade do processo de seleção - o
que é de interesse público e, em especial, dos próprios candidatos - bem como a sua autenticidade,
solicitará aos candidatos, quando da aplicação das provas, a autenticação digital das folhas de
respostas personalizadas. Na hipótese de o candidato não autenticá-la digitalmente, deverá registrar
sua assinatura, em campo específico, por três vezes.
8. As questões das Provas Objetivas serão do tipo múltipla escolha. O candidato deverá transcrever
as respostas das Provas Objetivas para a Folha de Respostas personalizada, único documento válido
para a correção das provas. O preenchimento da Folha de Respostas será de inteira responsabilidade
do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na capa
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do Caderno de Questões personalizado. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de
Respostas por erro do candidato.
8.1. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de
inteira responsabilidade do candidato.
9. O candidato deverá comparecer ao local designado munido de lápis preto nº 2 e borracha.
9.1. O candidato deverá preencher os alvéolos na folha de respostas das Provas Objetivas com
caneta esferográfica de tinta preta ou reforçá-los com grafite na cor preta, se necessário.
9.2. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta,
emenda ou rasura, ainda que legível.
10. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de comunicação entre os
candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações.
11. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros
relativos ao Concurso, nos comunicados, nas Instruções ao Candidato e/ou nas Instruções constantes
de cada prova, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na
aplicação das provas.
12. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do concurso o candidato que:
a) apresentar-se após o horário estabelecido, inadmitindo-se qualquer tolerância;
b) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;
c) não apresentar o documento de identidade que bem o identifique;
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
e) ausentar-se do local de provas antes de decorrida uma hora do início das provas;
f) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em
qualquer outro meio, que não o fornecido pela Fundação Carlos Chagas no dia da aplicação da prova;
g) ausentar-se da sala de prova levando Folha de Respostas, Caderno de Questões antes do horário
permitido, ou outros materiais não permitidos, sem autorização;
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
j) não devolver integralmente o material recebido;
l) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, impresso
não permitido, máquina calculadora ou similar;
m) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico de comunicação (bip, telefone celular,
relógios digitais, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador ou outros
equipamentos similares), bem como protetores auriculares;
n) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.
12.1. O candidato que estiver portando equipamento eletrônico como os indicados na alínea “m” terá
o aparelho desligado.
12.2. Os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída do candidato do colégio.
12.3. A Fundação Calos Chagas não se responsabilizará por perda ou extravio de documentos ou
objetos de candidatos ocorrido no local de realização das provas, nem por danos neles causados.
13. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a sua Folha de Respostas personalizada.
14. Em hipótese alguma haverá vista ou revisão de prova em qualquer das formas de avaliação, nas
diferentes fases do concurso, seja qual for o motivo alegado.
15. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a Fundação Carlos
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Chagas e a Secretaria da Administração - SAEB procederão à inclusão, mediante a apresentação,
pelo candidato, do comprovante de inscrição autenticado pelo BRADESCO ou boleto bancário com
comprovação de pagamento, com o preenchimento de formulário específico.
15.1. A inclusão de que trata o item 15 será realizada de forma condicional, e será confirmada pela
Secretaria da Administração, SAEB, na fase do Julgamento das Provas Objetivas, após verificada
regularidade da inscrição do candidato.
15.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 15, a mesma será
automaticamente cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade,
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
16. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a
utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado
do Concurso.
17. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em
virtude de afastamento de candidato da sala de provas.
18. Os candidatos poderão levar seu Caderno de Questões somente após 2 (duas) horas e 30 (trinta)
minutos do início das provas. Em hipótese alguma o candidato poderá levar o Caderno de Questões
antes do horário permitido. Os gabaritos preliminares serão divulgados em data e locais a serem
comunicados no dia da aplicação das provas.

VII. DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS
1. As provas serão estatisticamente avaliadas, de acordo com o desempenho do grupo a elas
submetido.
2. Considera-se grupo o total de candidatos presentes a cada prova.
3. Na avaliação de cada prova será utilizado o escore padronizado, com média igual a 50 (cinqüenta)
e desvio padrão igual a 10 (dez).
4. Esta padronização das notas de cada prova tem por finalidade avaliar o desempenho do candidato
em relação aos demais, permitindo que a posição relativa de cada candidato reflita sua classificação
em cada prova. Na avaliação das provas do Concurso,
a) é contado o total de acertos de cada candidato em cada prova;
b) é calculada a média e o desvio padrão dos acertos de todos os candidatos em cada prova;
c) é transformado o total de acertos de cada candidato em nota padronizada (NP), para isso calcula-
se a diferença entre o total de acertos do candidato na prova (A) e a média de acertos da prova ( −

X ),
divide-se essa diferença pelo desvio padrão da prova (s), multiplica-se o resultado por 10 (dez) e
soma-se 50 (cinqüenta); de acordo com a fórmula:

5010
s

xA
NP +×

−
−

=



















d) é multiplicada a nota padronizada do candidato em cada prova pelo respectivo peso;
e)são somadas as notas padronizadas multiplicadas pelos respectivos pesos, obtendo-se o total de
pontos de cada candidato.
5. Será habilitado nas Provas Objetivas o candidato que obtiver o total de pontos igual ou superior a
150 (cento e cinqüenta).
6. Os candidatos não habilitados nas Provas Objetivas serão excluídos do Concurso.
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VIII. DOS TÍTULOS
1. A Prova de Títulos, de caráter classificatório, concorrerão somente os candidatos habilitados nas
Provas Objetivas, de acordo com o estabelecido no item 5, do Capítulo VII, deste Edital.
2. Constituem Títulos os a seguir indicados com pontuação máxima de 29 (vinte e nove) pontos,
expedidos até a data do término das inscrições, devidamente comprovados e em área relacionada ao
cargo pretendido.
2.1 Na somatória dos títulos de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados.
3. O total de pontos alcançados na prova de títulos será somado às notas obtidas nas Provas
Objetivas.
4. Os valores unitários e máximos são os seguintes, respectivamente:

ORDEM ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR UNITÁRIO
(PONTOS)

VALOR MÁXIMO
(PONTOS)

1
Título de Doutor em Educação ou na área/disciplina
a que está concorrendo.

07 07

2 Título de Doutor em outras carreiras. 06 06

3
Título de Mestre em Educação ou na
área/disciplina a que está concorrendo.

05 05

4 Título de Mestre em outras carreiras. 04 04

5

Certificado de Conclusão de Curso de
Especialização (mínimo de 600 horas) em
Educação ou na área/disciplina a que está
concorrendo.

03 03

6

Certificado de Conclusão de Curso de
Especialização (mínimo de 360 horas) em
Educação ou na área/disciplina a que está
concorrendo.

02 04

Total 29

5. Os títulos a serem avaliados deverão ser encaminhados:
a) em fotocópias autenticadas e discriminadas em relação específica, sem rasuras ou emendas,
identificada com o nome completo do candidato, número do documento de identidade e opção de
cargo;
b) por meio de Sedex ou Aviso de Recebimento (AR) à:
Fundação Carlos Chagas
Núcleo de Execução de Projetos
Ref.: Títulos Concurso SAEB – Educação
Av. Prof. Francisco Morato, 1565 – Jardim Guedala
CEP: 05513-900 – São Paulo/SP.
5.1 O prazo e os procedimentos para entrega dos títulos serão divulgados em Edital Específico, a ser
publicado.
6. Somente serão aceitos e avaliados os títulos que estiverem de acordo com o especificado neste
Edital.
7. Para a comprovação de conclusão de curso de pós-graduação em nível de doutorado ou mestrado
será aceito o diploma, devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida pelo Ministério da
Educação – MEC, acompanhado do histórico escolar.
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8. Para a comprovação de conclusão de curso de pós-graduação em nível de especialização será
aceito certificado/certidão de conclusão do curso acompanhado do histórico escolar, expedido por
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC e de acordo com as normas do Conselho
Nacional de Educação e conter o carimbo e a identificação da instituição e do responsável pela
expedição do documento e emitido em papel timbrado da instituição.
9. Os documentos relacionados a cursos realizados no exterior, somente serão aceitos quando
vertidos para a língua portuguesa por tradutor juramentado e devidamente revalidados por
Universidades oficiais credenciadas pelo Ministério da Educação – MEC.
10. Será vedada a pontuação de qualquer curso/documento que não preencher todas as condições
previstas neste capítulo.
11.Após a entrega dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer
hipótese ou alegação.
12. Não serão recebidos títulos apresentados fora do prazo estabelecido no Edital específico ou em
desacordo com o disposto neste capítulo.
13. Cada título será considerado uma única vez.
14. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos constantes
da Tabela acima, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e comprovada a culpa do mesmo,
este será excluído do Concurso, sem prejuízo das medidas penais cabíveis.
15.Somente serão aceitos certificados de Curso de Especialização nos quais constem todos os dados
necessários à sua perfeita avaliação.
16. Ultrapassados 120 (cento e vinte) dias da data da Homologação do Concurso, sem que nesse
prazo o candidato requeira devolução dos títulos apresentados, serão os respectivos documentos
incinerados. O requerimento aqui citado será entregue no protocolo geral da Secretaria da
Administração do Estado da Bahia – SAEB, Centro Administrativo da Bahia – CAB, Avenida 2,
número 200, Salvador-Bahia.

IX. DA CLASSIFICAÇÃO
1. A nota final dos candidatos habilitados será igual ao total de pontos obtido nas Provas Objetivas
somado aos  pontos obtidos na Prova de Títulos.
2. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente de nota final, em listas de
classificação, por Cargo/Disciplina, DIREC/Município ou Setor, de acordo com a opção declarada no
ato da inscrição, respeitando a reserva de vagas para deficientes.
3. Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência o candidato que:
a) tiver a maior idade, considerando dia, mês e ano de nascimento, Lei Federal nº 10.741,
01/10/2003;
b) tiver mais tempo de serviço público prestado ao Estado da Bahia, Lei Estadual nº 6.677, de
26/09/1994;
c) obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos.
3.1. Após a aplicação dos critérios de desempate estabelecidos no item 3, se persistir o empate na
última posição por Cargo/Disciplina, DIREC/Município ou Setor, em disputa, obriga-se a Secretaria da
Administração do Estado da Bahia a convocar todos os candidatos que estejam empatados nessa
posição.

X. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
1. A Secretaria da Administração – SAEB, por meio da Superintendência de Recursos Humanos,
publicará em Diário Oficial do Estado da Bahia, os resultados das Provas Objetivas de
Conhecimentos Básicos e de Conhecimentos Específicos e da Prova de Títulos.
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2. A Secretaria da Administração – SAEB e a Secretaria da Educação – SEC, por meio dos seus
titulares, publicarão em Diário Oficial do Estado da Bahia o Resultado Final do Concurso e a sua
Homologação.
3. As publicações das listagens de todos os resultados do concurso constarão:
a) os candidatos habilitados em ordem de classificação final, com o total de pontos obtidos, por
Cargo/Disciplina, DIREC/Município ou Setor,
b) os candidatos habilitados, portadores de deficiência, separadamente, com a nota final por
Cargo/Disciplina, DIREC/Município ou Setor, de acordo com a opção declarada no ato da inscrição.
4. A homologação ocorrerá no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da publicação do resultado
final.

XI. DOS RECURSOS
1. Será admitido recurso quanto:
a) à aplicação das provas;
b) às questões das provas e gabaritos preliminares;
c) ao resultado das provas;
d) à contagem de Títulos.
2. O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) dias úteis após a concretização do evento
que lhes disser respeito (aplicação da prova, divulgação das  questões da Prova Objetiva de
Conhecimentos Básicos e Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos, divulgação de gabaritos
preliminares, divulgação dos resultados das provas e divulgação da contagem dos Títulos), tendo
como termo inicial o 1º dia útil subseqüente à data do evento.
3 .Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 1, deste Capítulo,
devidamente fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor.
4. O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo considerada, para este efeito,
a data do ingresso no protocolo da Secretaria da Administração do Estado da Bahia – SAEB.
5. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado.
6. Os recursos deverão ser digitados ou datilografados e entregues em 1 (uma) via original. Cada
questão ou item deverá ser apresentado em folha separada, identificada conforme modelo a seguir:

Modelo de Identificação de Recurso
Concurso: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA
Candidato:
Opção de Cargo/Disciplina:
Nº de Inscrição:
Nº do Documento:
Tipo de Gabarito: (apenas para recursos sobre o item 1, “b”).
N° da Questão de Prova: (apenas para recursos sobre o item 1, “b”).
Fundamentação e argumentação lógica:
Data e assinatura:

7. Os recursos deverão ser dirigidos à Secretaria da Administração e entregues no protocolo da SAEB
– Diretoria de Administração de Recursos Humanos, Coordenação de Concurso Público, Centro
Administrativo da Bahia – CAB – Avenida 2, nº 200, 2º andar, sala 212C, Salvador – Bahia.
8. Os recursos poderão ser enviados, ainda, por meio de Sedex, dirigidos à Secretaria da
Administração, Diretoria de Administração de Recursos Humanos, Coordenação de Concursos
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Públicos, Centro Administrativo da Bahia – CAB – Avenida 2, nº 200, 2º andar, sala 212C, CEP
41750-300, Salvador – Bahia.
9. Os recursos deverão ser assinados pelos candidatos e conter o endereço para correspondência,
telefone para contato e e-mail.
10. Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes, que apontarem as
circunstâncias que os justifiquem e forem interpostos dentro do prazo.
10.1. Para os recursos protocolados na SAEB será considerada a data do protocolo.
10.2. No caso de recursos encaminhados via SEDEX, será considerada a data da postagem.
11. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile (FAX), telex, internet, telegrama, ou outro
meio que não seja o especificado neste Edital.
12. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões,
razão pela qual não caberão recursos adicionais.
13. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos
os candidatos presentes às provas, independentemente de formulação de recurso.
14. O gabarito divulgado poderá ser alterado e as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito
oficial definitivo.
15. Na ocorrência do disposto nos itens 13 e 14 deste capítulo, poderá haver, eventualmente,
alteração da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá
ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida no Capítulo VII, item 5.
16. A decisão do recurso será dada a conhecer, coletivamente, e quanto aos pedidos que forem
deferidos e indeferidos.

XII. DA CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÃO
1. Após a homologação do resultado do Concurso, a Secretaria da Administração e a Secretaria da
Educação convocarão os candidatos habilitados, conforme distribuição de vagas disposta no Capítulo
II, Anexo III, através de edital específico, por ordem rigorosa de pontuação e classificação e segundo
a ordem por Cargo/Disciplina, DIREC/Município ou Setor,  observando, rigorosamente, a ordem de
classificação Final (Lista Geral e Lista de Portadores de Deficiência), de acordo com a opção do
Cargo/Disciplina, DIREC/Município ou Setor e a necessidade da Secretaria da Educação bem como
para realização dos exames de sanidade e capacidade física e mental, a cargo da Junta Médica do
Estado.
1.1. A avaliação de sanidade física e mental de responsabilidade da Junta Médica do Estado, terá
caráter eliminatório, e os candidatos serão considerados aptos ou inaptos.
1.2. Para ser submetido à avaliação médica, o candidato deverá providenciar, às suas expensas,
os exames laboratoriais e complementares necessários. A relação desses exames será fornecida
por ocasião da convocação para esta fase.
1.3. Em todos os exames complementares, além do nome completo, deve constar,
obrigatoriamente, o número da carteira de identidade do candidato, sendo motivo de
inautenticidade do exame a inobservância e/ou a omissão do referido número.
1.4. Para submeter-se à avaliação médica, o candidato deverá comparecer no dia, horário e local
designados, conforme edital a ser oportunamente publicado, munido dos exames laboratoriais e
complementares necessários.
1.5. A Junta Médica, após o exame físico do candidato e a análise dos exames laboratoriais e
complementares, emitirá parecer conclusivo considerando-o apto ou inapto, o qual deverá ser
assinado pelos médicos que a integram.
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1.6. Quando o número de candidatos classificados na Lista de Portadores de Deficiência for
insuficiente para prover os cargos reservados, os cargos restantes serão revertidos para os
candidatos classificados na Lista Geral.
1.7. Após a publicação do edital de convocação mencionado neste item, poderá o candidato, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, requerer o seu remanejamento para o final de lista, passando a ocupar a
última posição na lista de classificação dentro das vagas previstas para cada cargo, observando-se,
nesse caso, a classificação dentre os candidatos remanejados.
1.7.1. Os requerimentos de remanejamento serão dirigidos à Secretaria da Administração e
entregues no protocolo da SAEB – Diretoria de Administração de Recursos Humanos,
Coordenação de Concurso Público, Centro Administrativo da Bahia - CAB - Avenida 2, nº  200, 2º
andar, sala 212C, Salvador – Bahia, devendo dele constar o endereço para correspondência,
telefone e e-mail do requerente.
1.8. O candidato que não atender a convocação para realização do exame médico, dentro do prazo
determinado, seja qual for o motivo alegado, será automaticamente eliminado do certame.
1.9. A Secretaria da Administração publicará relação nominal dos candidatos que não se
apresentaram à convocação excluindo-os do certame.
2. Após a posse, não poderá o servidor ser transferido do Município de opção, pelo período de 03
(três) anos de efetivo exercício.

XIII. DOS REQUISITOS PARA POSSE
1. São requisitos para a nomeação:
a) Ser aprovado no Concurso, na forma deste Edital.
b) Apresentar os pré-requisitos/escolaridade, na forma do item 1, do Capítulo II deste Edital, incluindo
atestado de comprovação de experiência docente de, no mínimo, 02 (dois) anos, para o Cargo de
Coordenador Pedagógico.
c) Prova de inexistência de antecedentes criminais, das Secretarias da Segurança Pública dos
Estados em que o candidato houver residido nos últimos 5 (cinco) anos.
d) Somente serão empossados os candidatos aptos nos exames de saúde e que tenham
apresentado, no original e em fotocópia, os documentos que comprovem os fatos referidos no
Capítulo IV, item 3 deste Edital.

XIV. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à
nomeação. Durante o período de validade do concurso, a Secretaria da Educação do Estado da Bahia
reserva-se o direito de proceder às nomeações, em número que atenda ao interesse e às
necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e observado o número de
vagas previstas neste Edital.
2. Todos os cálculos descritos neste Edital serão realizados com duas casas decimais, arredondando-
se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco.
3. O candidato empossado e em efetivo exercício ficará sujeito ao estágio probatório, sendo sua
permanência no serviço público condicionada à aprovação nesse estágio, conforme artigo 27 da
Lei Estadual nº 6.677, de 26/09/1994 e Decreto Estadual nº 7.899 de 05/09/2001.
4. A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como
alterações em dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela posteriores, não serão objeto
de avaliação nas provas do Concurso.
5. O acompanhamento das publicações referentes ao concurso é de responsabilidade exclusiva do
candidato. Não serão prestadas por telefone, informações relativas ao resultado do concurso.
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6. Todos os atos relativos ao presente Concurso, convocações, avisos e resultados serão
publicados na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado da Bahia).
7.Não será fornecido a candidato qualquer documento comprobatório de classificação no concurso,
valendo para esse fim as listagens divulgadas através do Diário Oficial do Estado da Bahia.
8.Os itens do Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto
não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos
candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a
ser publicado.
9.Em caso de necessidade de alteração, atualização ou correção dos dados de endereço, após a
realização da prova, o candidato deverá solicitá-la à Secretaria da Administração do Estado da
Bahia – SAEB.
10. Secretaria da Administração – SAEB e a Fundação Carlos Chagas não se responsabilizam por
eventuais prejuízos ao candidato decorrente de:
a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado
do candidato;
d)correspondência recebida por terceiros.
11. A Secretaria da Educação – SEC, no momento de recebimento dos documentos para posse,
afixará 01 (uma) foto 3x4 do candidato, no Cartão de Autenticação Digital – CAD, e, na seqüência,
coletará a assinatura do candidato e procederá a autenticação digital no Cartão.
12. Será excluído do processo o candidato que, durante o Concurso, for condenado por sentença
penal transitada em julgado ou contrariar requisitos estabelecidos para esse recrutamento e
seleção.
13. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria da Administração e, no que couber pela
Fundação Carlos Chagas no que tange à realização deste Concurso.
14. A Secretaria da Administração – SAEB, através da Superintendência de Recursos Humanos
publicará no Diário Oficial do Estado da Bahia, os resultados parciais, recursos, avisos, editais e
convocações referentes ao Concurso.
15. A Secretaria da Administração e a Secretaria da Educação, por meio dos seus titulares,
publicarão no Diário Oficial do Estado da Bahia, o Resultado Final do Concurso e a sua
Homologação.
16. Na aplicação das provas objetivas serão distribuídas canetas esferográficas com as quais os
candidatos deverão realizar as provas.

MARCELO PEREIRA FERNANDES DE BARROS
Secretário de Administração

ANACI BISPO PAIM
Secretária da Educação
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ANEXO I

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS CARGOS

COORDENADOR PEDAGÓGICO NÍVEL III - coordenar o planejamento e a execução das ações
pedagógicas nas Unidades Escolares e/ou DIREC; articular a elaboração participativa do Projeto
Pedagógico da Escola; acompanhar o processo de implantação das diretrizes da Secretaria relativas
à avaliação da aprendizagem e dos currículos, orientando e intervindo junto aos professores e alunos
quando solicitado e/ou necessário; avaliar os resultados obtidos na operacionalização das ações
pedagógicas, visando a sua reorientação; coordenar e acompanhar as atividades dos horários de
Atividade Complementar em Unidades Escolares, viabilizando a atualização pedagógica em serviço;
estimular, articular e participar da elaboração de projetos especiais junto à comunidade escolar;
elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do
sistema ou rede de ensino ou da escola; elaborar, acompanhar e avaliar, em conjunto com a Direção
da Unidade Escolar, os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema
e/ou rede de ensino e de escola, em relação a aspectos pedagógicos, administrativos, financeiros, de
pessoal e de recursos materiais; promover ações que otimizem as relações interpessoais na
comunidade escolar; divulgar e analisar, junto à comunidade escolar, documentos e projetos do
Órgão Central, buscando implementá-los nas Unidades Escolares, atendendo às peculiaridades
regionais; analisar os resultados de desempenho dos alunos, visando a correção de desvios no
Planejamento Pedagógico; propor e planejar ações de atualização e aperfeiçoamento de professores
e técnicos, visando a melhoria de desempenho profissional; conceber, estimular e implantar
inovações pedagógicas e divulgar as experiências de sucesso, promovendo o intercâmbio entre
Unidades Escolares; identificar, orientar e encaminhar, para serviços especializados, alunos que
apresentem necessidades de atendimento diferenciado; promover e incentivar a realização de
palestras, encontros e similares, com os grupos de alunos e professores sobre temas relevantes para
a educação preventiva integral e cidadania; propor, em articulação com a direção, a implantação e
implementação de medidas e ações que contribuam para promover a melhoria da qualidade de
ensino e o sucesso escolar dos alunos; organizar e coordenar a implantação e implementação do
Conselho de Classe numa perspectiva inovadora de instância avaliativa do desempenho dos alunos;
promover reuniões e encontros com os pais, visando a integração escola/família para promoção do
sucesso escolar dos alunos; estimular e apoiar a criação de Associações de Pais, de Grêmios
Estudantis e outras que contribuam para o desenvolvimento e a qualidade da educação; exercer
outras atribuições correlatas e afins.

PROFESSOR NÍVEL III - participar da elaboração da proposta pedagógica e do plano de
desenvolvimento do estabelecimento de ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho e de aula,
segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; zelar pela aprendizagem dos alunos;
estabelecer estratégias de aprendizagem e de recuperação para os alunos de menor rendimento;
ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecido, além de participar integralmente dos períodos
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar com as
atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; atuar em projetos pedagógicos
especiais desenvolvidos e aprovados pela Secretaria de Educação; exercer outras atividades
correlatas e afins.
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ANEXO II

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Observação: Considerar-se-á a legislação vigente até a data da publicação do Edital de
Abertura das Inscrições.

CONHECIMENTOS BÁSICOS

LÍNGUA PORTUGUESA (EXCETO PARA O CARGO DE PROFESSOR COM HABILITAÇÃO EM
LÍNGUA PORTUGUESA): 1 Compreensão e interpretação de textos. 2 Tipologia textual. 3 Paráfrase,
perífrase, síntese e resumo. 4 Significação literal e contextual de vocábulos. 5 Processos de coesão
textual. 6 Coordenação e subordinação. 7 Emprego das classes de palavras. 8 Concordância. 9
Regência. 10 Estrutura, formação e representação das palavras. 11 Ortografia oficial. 12 Pontuação.

ATUALIDADES: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia,
sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável,
segurança e ecologia, suas inter-relações e suas vinculações históricas.

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 1 Sistema operacional Windows. 2 Word 2000 e Word 2002. 3 Excel
2000 e Excel 2002. 4 Conceitos e serviços relacionados à Internet e a correio eletrônico. 5 Internet
Explorer e Outlook Express. 6 Noções de hardware e de software

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

COORDENADOR PEDAGÓGICO. I FUNDAMENTOS PEDAGÓGICOS. 1 Concepções de
aprendizagem e suas implicações na prática pedagógica contemporânea: Inatismo, Ambientalismo,
Construtivismo, Sócio-interacionista. 2 História da Educação: transformações no tempo. 3 A
importância da tecnologia no processo educativo. 4 Projeto Político Pedagógico: Gestão democrática
da escola pública; Concepções de currículo; visão interdisciplinar: um meio de dar significado ao
conhecimento; dimensão sócio-política do Projeto Político Pedagógico; função social e política da
Escola e função Social e política do Coordenador Pedagógico como agente articulador do processo
ensino-aprendizagem. 5 Evasão escolar: causas e conseqüências. 6 Avaliação do processo ensino-
aprendizagem: análise conceitual e novas perspectivas emancipatórias; a dimensão sócio-política da
avaliação pedagógica. 7 Educação Inclusiva: Educação Especial, Contexto da Educação de Jovens e
Adultos. II FUNDAMENTOS LEGAIS: Constituição Federal - Capítulo III - Artigos 205 a 214. Lei
Federal n.º 9.394/96 - Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei n.º 9.424/96 – FUNDEF.
Parâmetros Curriculares Nacionais. Constituição do Estado da Bahia.

PROFESSOR NÍVEL III. I FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO (PARA TODAS AS HABILITAÇÕES). 1
Educação e sociedade. 2 A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei n.º 9.304/96. 3 O
papel da educação em uma sociedade em transformação. 4 Função social, cidadania, comunidade. 5
A escola pública e as relações entre acesso e permanência, reprovação e evasão na busca da
qualidade do Ensino. 6 Teorias psicogenéticas e suas implicações na prática pedagógica. 7 O papel
do professor frente as mudanças na educação. 8 A avaliação no contexto escolar. 9 Avaliação da
Aprendizagem. 10 Planejamento de ensino. 11 Projeto Pedagógico da Escola. 12 Tendências
pedagógicas no Brasil – Tradicional, tecnicista, libertadora, progressista, histórico-crítico e sócio-
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interacionista. 13 Gestão participativa. 14 Conhecimentos gerais dos Parâmetros Curriculares
Nacionais do Ensino Fundamental e Médio.

HABILITAÇÃO EM LÍNGUA PORTUGUESA. 1 Lingüística e o ensino do Português: linguagem,
língua, gramática, língua oral, língua escrita, variação lingüística, língua padrão, erro, ensinar língua
ou ensinar gramática. 2 O texto: texto é textualidade, fatores de textualidade, modalidades discursos:
descrição, narração, argumentação, conversacional, tipologia textual, aspectos morfossintáticos e
semânticos, coerência e coesão. 3 Funções da linguagem.  4 Figuras da linguagem. 5 Princípios
metodológicos do Ensino da Língua Portuguesa. 6 Noções sobre o classicismo, o barroco, o
neoclassicismo, o romantismo: filosofia, características – Autores: José de Alencar e Castro Alves. 7
Realismo e Naturalismo: filosofia, características – Autores: Machado de Assis e Aluísio de Azevedo.
8 Parnasianismo: filosofia, características – Autor: Olavo Bilac. 9 Simbolismo: filosofia, características
– Autor: Cruz e Souza. 10 Modernismo: A semana de arte moderna, Carlos Drumond de Andrade. 11
Autores contemporâneos brasileiros: João Ubaldo Ribeiro, Luis Fernando Veríssimo.

HABILITAÇÃO EM MATEMÁTICA. 1 Princípios metodológicos do Ensino da Matemática. 2 Sistema
de Numeração Decimal. 3 Números naturais e inteiros: operações. Proporcionalidade – razão,
proporção, regra de três simples e composta, porcentagem, juros, números reais, expressões
algébricas racionais. 4 Polinômios. 5 Equações de 1.º e 2.º graus. 6 Medidas – comprimento,
superfície, volume, massa, tempo, ângulos. Noções de probabilidade. 7 Funções e suas aplicações:
Progressão Aritmética e Progressão Geométrica. 8 Análise Combinatória (seqüências). 9 Noções de
funções trigonométricas. 10 Álgebra. 11 Equação e problemas (Polinômios). 12 Geometria Plana. 13
Geometria no Espaço. 14 Estatísticas e Probabilidade. 15 Números Complexos. 16 Aspectos
metodológicos do ensino da matemática.

HABILITAÇÃO EM HISTÓRIA. 1 Principais civilizações da Antiguidade. 2 O Feudalismo. 3 A idade
Moderna: transição do feudalismo para o capitalismo. 4 O iluminismo. 5 A Idade Contemporânea: a
Revolução Francesa como superação do Antigo Regime. 6 O capitalismo monopolista: a colonização
do Brasil e da América. 7 Formação da sociedade brasileira. 8 Expansão territorial. 9 Domínio
espanhol. 10 Domínio holandês. 11 A idade do Ouro. 12 A Revolução industrial e o Brasil. 13 A
independência e o 1.º Império. 14 Período Regencial. 15 O 2.º Império. 16 A República Oligárquica.
17 A primeira Guerra Mundial. 18 A Revolução de 30 e o Estado Novo. 19 A crise mundial de 1929.
20 A 2.ª Guerra Mundial e o Brasil. 21 Os blocos político-econômicos mundiais e a Guerra Fria. 22 A
crise econômica mundial de 1973. 23 A globalização e o neo-liberalismo do final de século. 24
Desenvolvimento brasileiro da atualidade: economia, ciência, tecnologia, educação e cultura. 25
Relações Internacionais do Brasil com a América e o Mundo. 26 Concepção de tempo e as diversas
formas de periodização do tempo cronológico reconhecendo como construção cultural e histórica. 27
As diversas produções da cultura, linguagens, artes, filosofia, ciências, tecnologias e outras
manifestações sociais nos contextos históricos de sua constituição e significação.

HABILITAÇÃO EM GEOGRAFIA. 1 A inserção do território brasileiro no processo de produção e a
organização do espaço geográfico mundial e brasileiro na atualidade.  2 Processo de industrialização
e urbanização da edificação do espaço mundial. 3 A especialização da indústria no mundo. 4 A
divisão do trabalho e sua influência nas paisagens urbanas. 5 As fases do capitalismo e os diversos
momentos da divisão internacional do trabalho; Os recursos naturais do globo e a questão ambiental.
6 Processo, apropriação, utilização, conservação/degradação dos grandes conjuntos morfoclimáticos.
7 Os recursos minerais e a escala geológica do tempo. 8 A intervenção do homem na natureza
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através do processo da industrialização. 9 Recursos naturais – a era dos combustíveis fósseis –
carvão mineral. 10 A questão agrária - manifestação no campo nos diferentes países; as alterações
nas relações de trabalho; os movimentos dos Sem Terra no Brasil. 11 A regionalização mundial. 12
Os grandes conjuntos geoeconômicos. 13 O subdesenvolvimento. 14 A geopolítica na atualidade. 15
A reestruturação da ordem mundial. 16 Perspectivas para a organização do espaço mundial – o
fenômeno da globalização. 17 Leitura, análise e interpretação de códigos específicos da geografia
(mapas, gráficos e tabelas). 18 Aplicação e uso das escalas cartográficas e geográficas como forma
de organizar e demonstrar conhecimentos sobre a localização, distribuição e freqüência dos
fenômenos naturais e humanos. 19 Aplicação no cotidiano dos conceitos básicos da Geografia.

HABILITAÇÃO EM BIOLOGIA. 1 Aspectos metodológicos do Ensino da Biologia. 2 Os Seres vivos:
origem e evolução biológica dos seres vivos. 3 Contribuição do organismo: teoria e evolução celular.
4 Funcionamento da célula, a organização celular, aspectos físicos químicos e estruturais. 5
Reprodução celular. 6 Classificação e características gerais dos seres vivos. 7 Características
anatômicas e filosóficas do ser humano: aspectos básicos na organização e filosofia dos aparelhos
digestivo, circulatório, respiratório, excretor, venoso, endócrino, reprodutor e locomotor. 8 A
transmissão da vida – herança biológica. 9 A hereditariedade e o meio ambiente. 10 Ecologia:
ecossistema, relações tróficas e biomas. 11 O homem e a biosfera: poluição e degradação ambiental.

HABILITAÇÃO EM FÍSICA. 1 Princípios metodológicos do Ensino de Física. 2 Grandezas física. 3
Dinâmica do corpo material. 4 Conceito de trabalho e energia. 5 Conceito de movimento linear. 6
Estática dos corpos rígidos. 7 Movimento oscilatório e ondulador – ondas mecânicas e ondas
sonoras. 8 Mecânica dos fluídos, hidrostática, hidrodinâmica. 9 Termodinâmica. 10 Teoria cinética
dos gases. 11 Eletricidade. 12 Eletrostática. 13 Magnetismo. 14 Oscilações eletromagnéticas. 15
Ótica.

HABILITAÇÃO EM QUÍMICA. 1 Princípios metodológicos do Ensino de Química. 2 Noções de
elementos e substâncias químicas: estrutura atômica e organização dos elementos. 3 Ligações
químicas. 4 Reações químicas.  5 Sistema e funções: ácidos, óxidos, sais e bases. 6 Compostos
orgânicos e suas relações com o meio ambiente. 7 Físico-Química (termoquímica, cinética, equilíbrio
químico).

HABILITAÇÃO EM ESPANHOL. 1 Princípios metodológicos do ensino da língua espanhola. 2 Leitura
e interpretação de textos autênticos da língua espanhola, tais como: jornalísticos e literários.  3
Estrutura e formação de palavras: processos de derivação e composição de vocábulos: antônimos,
sinônimos, falsos cognatos. 4 Aspectos morfossintáticos. 5 Substantivos (caso, número, gênero,
concordância). 6 Pronomes (classificação, uso, concordância). 7 Adjetivos (classificação,
concordância, posição, flexão). 8 Advérbios (classificação, uso, posição na sentença). 9 Conjunções
(classificação, uso). 10 Verbos (modo, aspecto, tempos, vozes). 11 Preposições (uso, classificação,
combinações nominais e verbais). 12 Discurso direto e indireto. 13 Sintaxe da sentença simples e
complexa.

HABILITAÇÃO EM FRANCÊS. 1 Princípios metodológicos do ensino da língua francesa. 2 Leitura e
interpretação de textos autênticos da língua francesa, tais como: jornalísticos e literários.  3 Estrutura
e formação de palavras: processos de derivação e composição de vocábulos: antônimos, sinônimos,
falsos cognatos. 4 Aspectos morfossintáticos. 5 Substantivos (caso, número, gênero, concordância).
6 Pronomes (classificação, uso, concordância). 7 Adjetivos (classificação, concordância, posição,
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flexão). 8 Advérbios (classificação, uso, posição na sentença). 9 Conjunções (classificação, uso). 10
Verbos (modo, aspecto, tempos, vozes). 11 Preposições (uso, classificação, combinações nominais e
verbais). 12 Discurso direto e indireto. 13 Sintaxe da sentença simples e complexa.

HABILITAÇÃO EM INGLÊS. 1 Princípios metodológicos do ensino da língua inglesa. 2 Leitura e
interpretação de textos autênticos da língua inglesa, tais como: jornalísticos e literários.  3 Estrutura e
formação de palavras: processos de derivação e composição de vocábulos: antônimos, sinônimos,
falsos cognatos. 4 Aspectos morfossintáticos. 5 Substantivos (caso, número, gênero, concordância).
6 Pronomes (classificação, uso, concordância). 7 Adjetivos (classificação, concordância, posição,
flexão). 8 Advérbios (classificação, uso, posição na sentença). 9 Conjunções (classificação, uso). 10
Verbos (modo, aspecto, tempos, vozes). 11 Preposições (uso, classificação, combinações nominais e
verbais). 12 Discurso direto e indireto. 13 Sintaxe da sentença simples e complexa.

HABILITAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA. 1 Princípios metodológicos do Ensino da Educação Física. 2
Conceito, princípios, finalidades e objetivos da Educação Física. 3 Tendências e filosofias
subjacentes às concepções de educação física. 4 Processo histórico da educação física. 5 O homem
sua corporeidade. 6 O homem e a motricidade. 7 A cultura corporal e sua expressão: ritmos e
movimentos. 8 Ginástica. 9 Jogos e Esporte. 10 A ludicidade e o jogo. 11 Avaliação da educação
física escolar.
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ANEXO III

TABELA DE OPÇÃO DE CARGO/DISCIPLINA

CÓDIGOS CARGOS - DISCIPLINAS

A01 Coordenador Pedagógico

B02 Professor Nível III - Biologia

C03 Professor Nível III - Educação Física

D04 Professor Nível III - Espanhol

E05 Professor Nível III - Física

F06 Professor Nível III - Francês

G07 Professor Nível III - Geografia

H08 Professor Nível III - História

I09 Professor Nível III - Inglês

K10 Professor Nível III - Língua Portuguesa

M11 Professor Nível III - Matemática

R12 Professor Nível III - Química

DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS POR DIRETORIAS REGIONAIS E POR MUNICÍPIOS

CARGO: COORDENADOR PEDAGÓGICO NÍVEL III

DIREC 01 - SALVADOR -  CIDADE DE PROVA: SALVADOR

CÓDIGO SETORES
TOTAL DE
VAGAS *

VAGAS
RESERVADAS

PARA
PORTADORES
DE DEFICIÊNCIA

**
001 Brotas 20 1
002 Cabula 25 1
003 Centro 20 1
004 Cidade Baixa 20 1
005 Liberdade 35 2
006 Orla 20 1
007 Pau da Lima 35 2
008 São Caetano 30 2
009 São Cristóvão 45 2
010 Subúrbio 50 3

TOTAL DE VAGAS * 300 16
* Total de vagas (incluindo-se a reserva para Candidatos Portadores de Deficiência).
** Reserva de Vagas para Portadores de Deficiência, em atendimento do Decreto Federal nº 3.298, de
20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004.



26

DIREC 1 B-  REGIÃO METROPOLITANA -  CIDADE DE PROVA: SALVADOR
CÓDIGO MUNICÍPIO TOTAL DE VAGAS *

011 Camaçari 1
012 Candeias 1
013 Dias D´Ávila 1
014 Itaparica 1
015 Lauro De Freitas 1
016 Madre De Deus 1
017 Simões Filho 1
018 Vera Cruz 1

TOTAL DE VAGAS 8
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência no cargo/municípios de vagas, em
virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 02 – FEIRA DE SANTANA – CIDADE DE PROVA:  FEIRA DE SANTANA

CÓDIGO MUNICÍPIOS VAGAS *

VAGAS
RESERVADAS

PARA
PORTADORES DE
DEFICIÊNCIA **

019 Amélia Rodrigues 1 0
020 Anguera 1 0
021 Antônio Cardoso 1 0
022 Candeal 1 0
023 Capela do Alto Alegre 1 0
024 Conceição da Feira 1 0
025 Conceição do Jacuípe 1 0
026 Coração de Maria 1 0
027 Feira de Santana 60 03 **
028 Gavião 1 0
029 Ichu 1 0
030 Ipecaetá 1 0
031 Ipirá 1 0
032 Irará 1 0
033 Nova Fátima 1 0
034 Pé de Serra 1 0
035 Pintadas 1 0
036 Rafael Jambeiro 1 0
037 Riachão do Jacuípe 1 0
038 Santa Bárbara 1 0
039 Santanópolis 1 0
040 Santo Estevão 1 0
041 São Gonçalo dos Campos 1 0
042 Serra Preta 1 0
043 Tanquinho 1 0

TOTAL DE VAGAS 84 03
* Total de vagas (incluindo-se a reserva para Candidatos Portadores de Deficiência).
** Reserva de Vagas para Portadores de Deficiência, em atendimento do Decreto Federal nº 3.298, de
20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004.
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DIREC 03 – ALAGOINHAS – CIDADE DE PROVA:  ALAGOINHAS
CÓDIGO MUNICÍPIO TOTAL DE VAGAS *

044 Acajutiba 1
045 Alagoinhas 5
046 Aporá 1
047 Araçás 1
048 Aramari 1
049 Cardeal da Silva 1
050 Catu 1
051 Conde 1
052 Entre Rios 1
053 Esplanada 1
054 Inhambupe 1
055 Jandaíra 1
056 Ouriçangas 1
057 Pedrão 1
058 Rio Real 1
059 Sátiro Dias 1

TOTAL DE VAGAS 20
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência no cargo/municípios de vagas, em
virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 04 – SANTO ANTONIO DE JESUS – CIDADE DE PROVA:  SANTO ANTONIO DE JESUS
CÓDIGO MUNICÍPIO TOTAL DE VAGAS *

060 Aratuípe 1
061 Castro Alves 1
062 Conceição do Almeida 1
063 Dom Macedo Costa 1
064 Itatim 1
065 Jaguaripe 1
066 Muniz Ferreira 1
067 Nazaré 1
068 Salinas da Margarida 1
069 Santa Terezinha 1
070 Santo Antônio de Jesus 5
071 Varzedo 1

TOTAL DE VAGAS 16
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência no cargo/municípios de vagas, em
virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 05 – VALENÇA – CIDADE DE PROVA: VALENÇA
CÓDIGO MUNICÍPIO TOTAL DE VAGAS *

072 Cairu 1
073 Camamu 1
074 Gandu 1
075 Ibirapitanga 1
076 Igrapiúna 1
077 Itamari 1
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078 Ituberá 1
079 Nilo Peçanha 1
080 Nova Ibiá 1
081 Piraí do Norte 1
082 Presidente Tancredo Neves 1
083 Taperoá 1
084 Teolândia 1
085 Valença 4
086 Wenceslau Guimarães 1

TOTAL DE VAGAS 18
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência no cargo/municípios de vagas, em
virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 06 – ILHÉUS -  CIDADE DE PROVA: ILHÉUS
CÓDIGO MUNICÍPIO TOTAL DE VAGAS *

087 Arataca 1
088 Canavieiras 1
089 Ilhéus 5
090 Itacaré 1
091 Maraú 1
092 Mascote 1
093 Santa Luzia 1
094 Una 1
095 Uruçuca 1

TOTAL DE VAGAS 13
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência no cargo/municípios de vagas, em
virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 07 – ITABUNA -  CIDADE DE PROVA: ITABUNA
CÓDIGO MUNICÍPIO TOTAL DE VAGAS *

096 Almadina 1
097 Aurelino Leal 1
098 Barro Preto 1
099 Buerarema 1
100 Camacã 1
101 Coaraci 1
102 Floresta Azul 1
103 Gongogi 1
104 Ibicaraí 1
105 Itabuna 5
106 Itaju do Colônia 1
107 Itajuípe 1
108 Itapé 1
109 Itapitanga 1
424 Jussari 1
110 Pau Brasil 1
112 São José da Vitória 1
113 Ubaitaba 1

TOTAL DE VAGAS 22
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* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência no cargo/municípios de vagas, em
virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 08 – EUNÁPOLIS -  CIDADE DE PROVA: EUNÁPOLIS
CÓDIGO MUNICÍPIO TOTAL DE VAGAS *

114 Belmonte 1
115 Eunápolis 5
116 Guaratinga 1
117 Itabela 1
118 Itagimirim 1
119 Itamaraju 1
120 Itapebi 1
121 Jucuruçu 1
122 Porto Seguro 1
123 Santa Cruz de Cabrália 1

TOTAL DE VAGAS 14
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência no cargo/municípios de vagas,
em virtude do quantitativo oferecido

DIREC 09 – TEIXEIRA DE FREITAS -  CIDADE DE PROVA: TEIXEIRA DE FREITAS
CÓDIGO MUNICÍPIO TOTAL DE VAGAS *

124 Alcobaça 1
125 Caravelas 1
126 Ibirapuã 1
127 Itanhém 1
128 Lajedão 1
129 Medeiros Neto 1
130 Mucuri 1
131 Nova Viçosa 1
132 Prado 1
133 Teixeira De Freitas 5
134 Vereda 1

TOTAL DE VAGAS 15
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência no cargo/municípios de vagas,
em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 10 – PAULO AFONSO -  CIDADE DE PROVA: PAULO AFONSO
CÓDIGO MUNICÍPIO TOTAL DE VAGAS *

135 Abaré 1
136 Chorrochó 1
137 Coronel João Sá 1
138 Glória 1
139 Jeremoabo 1
140 Macururé 1
141 Paulo Afonso 4
142 Pedro Alexandre 1
143 Rodelas 1
144 Santa Brígida 1
145 Sitio do Quinto 1
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TOTAL DE VAGAS 14
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência no cargo/municípios de vagas,
em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 11 – RIBEIRA DO POMBAL -  CIDADE DE PROVA: RIBEIRA DO POMBAL
CÓDIGO MUNICÍPIO TOTAL DE VAGAS *

146 Adustina 1
148 Banzaê 1
149 Cícero Dantas 1
150 Cipó 1
152 Fátima 1
425 Heliópolis 1
153 Itapicuru 1
154 Nova Soure 1
156 Olindina 1
157 Paripiranga 1
159 Ribeira do Pombal 3

TOTAL DE VAGAS 13
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência no cargo/municípios de vagas,
em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 12 – SERRINHA -  CIDADE DE PROVA: SERRINHA
CÓDIGO MUNICÍPIO TOTAL DE VAGAS *

160 Água Fria 1
161 Araci 1
163 Biritinga 1
164 Cansanção 1
165 Canudos 1
166 Conceição do Coité 1
167 Euclides da Cunha 1
170 Monte Santo 1
171 Nordestina 1
174 Retirolândia 1
176 São Domingos 1
177 Serrinha 4
178 Teofilândia 1
179 Tucano 1
180 Valente 1

TOTAL DE VAGAS 18
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência no cargo/municípios de vagas,
em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 13 – JEQUIÉ -  CIDADE DE PROVA: JEQUIÉ
CÓDIGO MUNICÍPIO TOTAL DE VAGAS *

184 Boa Nova 1
186 Dário Meira 1
187 Ibirataia 1
188 Ipiaú 1
189 Irajuba 1
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190 Iramaia 1
191 Itagi 1
192 Itagibá 1
193 Itaquara 1
194 Itiruçu 1
195 Jaguaquara 1
196 Jequié 4
197 Jitaúna 1
199 Lagedo do Tabocal 1
200 Manoel Vitorino 1
201 Maracás 1
426 Mirante 1
203 Santa Inês 1
204 Ubatã 1

TOTAL DE VAGAS 22
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência no cargo/municípios de vagas,
em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 14 – ITAPETINGA -  CIDADE DE PROVA: ITAPETINGA
CÓDIGO MUNICÍPIO TOTAL DE VAGAS *

206 Firmino Alves 1
207 Ibicuí 1
208 Iguaí 1
209 Itambé 1
210 Itapetinga 5
211 Itarantim 1
212 Itororó 1
213 Macarani 1
215 Nova Canaã 1
216 Potiraguá 1
217 Ribeirão do Largo 1

TOTAL DE VAGAS 15
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência no cargo/municípios de vagas,
em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 15 – JUAZEIRO -  CIDADE DE PROVA: JUAZEIRO
CÓDIGO MUNICÍPIO TOTAL DE VAGAS *

218 Campo Alegre de Lourdes 1
219 Casa Nova 1
220 Curaçá 1
221 Juazeiro 5
223 Remanso 1
224 Sento Sé 1
225 Sobradinho 1
226 Uauá 1

TOTAL DE VAGAS 12
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência no cargo/municípios de vagas,
em virtude do quantitativo oferecido.
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DIREC 16 – JACOBINA -  CIDADE DE PROVA: JACOBINA
CÓDIGO MUNICÍPIO TOTAL DE VAGAS *

228 Caldeirão Grande 1
229 Capim Grosso 1
230 Jacobina 5
231 Miguel Calmon 1
232 Mirangaba 1
233 Morro do Chapéu 1
234 Ourolândia 1
235 Quixabeira 1
236 São José do Jacuípe 1
237 Saúde 1
238 Serrolândia 1
239 Umburanas 1
241 Várzea Nova 1

TOTAL DE VAGAS 17
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência no cargo/municípios de vagas,
em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 17 – PIRITIBA -  CIDADE DE PROVA: PIRITIBA
CÓDIGO MUNICÍPIO TOTAL DE VAGAS *

242 Baixa Grande 1
244 Mairi 1
245 Mundo Novo 1
226 Piritiba 3
247 Tapiramutá 1

TOTAL DE VAGAS 07
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência no cargo/municípios de vagas,
em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 18 – ITABERABA -  CIDADE DE PROVA: ITABERABA
CÓDIGO MUNICÍPIO TOTAL DE VAGAS *

249 Andaraí 1
250 Boa Vista do Tupim 1
251 Bonito 1
252 Iaçu 1
254 Itaberaba 4
255 Itaetê 1
427 Lajedinho 1
256 Marcionílio Souza 1
257 Nova Redenção 1
258 Ruy Barbosa 1
259 Utinga 1
260 Wagner 1

TOTAL DE VAGAS 15
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência no cargo/municípios de vagas,
em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 19 – BRUMADO -  CIDADE DE PROVA: BRUMADO
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CÓDIGO MUNICÍPIO TOTAL DE VAGAS *
263 Brumado 2
266 Ibicoara 1
267 Ituaçu 1
268 Jussiape 1
428 Livramento do Brumado 1
272 Tanhaçu 1

TOTAL DE VAGAS 07
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência no cargo/municípios de vagas,
em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 20 – VITÓRIA DA CONQUISTA -  CIDADE DE PROVA: VITÓRIA DA CONQUISTA
CÓDIGO MUNICÍPIO TOTAL DE VAGAS *

273 Anagé 1
274 Barra do Choça 1
275 Belo Campo 1
276 Bom Jesus da Serra 1
277 Caetanos 1
278 Cândido Sales 1
279 Caraíbas 1
280 Condeúba 1
282 Encruzilhada 1
284 Piripá 1
285 Planalto 1
286 Poções 1
287 Presidente Jânio Quadros 1
288 Tremedal 1
289 Vitória da Conquista 5

TOTAL DE VAGAS 19
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência no cargo/municípios de vagas,
em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 21 – IRECÊ -  CIDADE DE PROVA: IRECÊ
CÓDIGO MUNICÍPIO TOTAL DE VAGAS *

292 Barro Alto 1
294 Canarana 1
295 Central 1
297 Ibipeba 1
299 Irecê 2
301 João Dourado 1
303 Lapão 1
306 São Gabriel 1
307 Uibaí 1
308 Xique-Xique 1

TOTAL DE VAGAS 11
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência no cargo/municípios de vagas,
em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 22 – IBOTIRAMA -  CIDADE DE PROVA: IBOTIRAMA
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CÓDIGO MUNICÍPIO TOTAL DE VAGAS *
309 Barra 1
310 Brotas de Macaúbas 1
311 Buritirama 1
312 Ibotirama 3
313 Ipupiara 1
315 Morporá 1
314 Muquém do São Francisco 1
316 Oliveira dos Brejinhos 1
317 Paratinga 1

TOTAL DE VAGAS 11
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência no cargo/municípios de vagas,
em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 23 – MACAÚBAS -  CIDADE DE PROVA: MACAÚBAS

CÓDIGO MUNICÍPIO TOTAL DE VAGAS *

318 Boquira 1
319 Botuporã 1
321 Érico Cardoso 1
323 Macaúbas 3
324 Paramirim 1
326 Tanque Novo 1

TOTAL DE VAGAS 08
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência no cargo/municípios de vagas,
em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 24 – CAETITÉ -  CIDADE DE PROVA: CAETITÉ

CÓDIGO MUNICÍPIO TOTAL DE VAGAS *

327 Caculé 2
328 Caetité 2
329 Guajeru 1
331 Igaporâ 1
332 Jacaraci 1
333 Lagoa Real 1
334 Licínio de Almeida 1
335 Mortugaba 1
336 Rio do Antônio 1

TOTAL DE VAGAS 11
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência no cargo/municípios de vagas,
em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 25 – BARREIRAS -  CIDADE DE PROVA: BARREIRAS

CÓDIGO MUNICÍPIO TOTAL DE VAGAS *

337 Angical 1
339 Barreiras 2
340 Brejolândia 1
342 Cotegipe 1
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344 Formosa do Rio Preto 1
345 Luis Eduardo Magalhães 1
346 Mansidão 1
347 Riachão das Neves 1
348 Santa Rita de Cássia 1
349 São Desidério 1
350 Tabocas do Brejo Velho 1
351 Wanderley 1

TOTAL DE VAGAS 13
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência no cargo/municípios de vagas,
em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 26 – BOM JESUS DA LAPA -  CIDADE DE PROVA: BOM JESUS DA LAPA

CÓDIGO MUNICÍPIO TOTAL DE VAGAS *

352 Bom Jesus da Lapa 3
353 Canápolis 1
354 Cocos 1
355 Coribe 1
356 Correntina 1
357 Jaborandi 1
358 Riacho de Santana 1
359 Santa Maria da Vitória 1
360 Santana 1
361 São Felix do Coribe 1
362 Serra do Ramalho 1
363 Serra Dourada 1
364 Sítio do Mato 1

TOTAL DE VAGAS 15
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência no cargo/municípios de vagas,
em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 27 – SEABRA -  CIDADE DE PROVA: SEABRA

CÓDIGO MUNICÍPIO TOTAL DE VAGAS *

366 Boninal 1
367 Ibitiara 1
368 Iraquara 1
369 Lençóis 1
371 Novo Horizonte 1
373 Piatã 1
374 Seabra 3
375 Souto Soares 1

TOTAL DE VAGAS 10
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência no cargo/municípios de vagas,
em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 28 – SENHOR DO BONFIM -  CIDADE DE PROVA: SENHOR DO BONFIM

CÓDIGO MUNICÍPIO TOTAL DE VAGAS *
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376 Andorinha 1
377 Antonio Gonçalves 1
378 Campo Formoso 1
379 Filadélfia 1
380 Itiúba 1
381 Jaguarari 1
382 Pindobaçu 1
384 Senhor do Bonfim 3

TOTAL DE VAGAS 10
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência no cargo/municípios de vagas,
em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 29 – AMARGOSA -  CIDADE DE PROVA: AMARGOSA

CÓDIGO MUNICÍPIO TOTAL DE VAGAS *

385 Amargosa 2
386 Brejões 1
387 Elísio Medrado 1
388 Jiquiriçá 1
389 Laje 1
390 Milagres 1
391 Mutuípe 1
392 Nova Itarana 1
393 São Miguel das Matas 1
394 Ubaíra 1

TOTAL DE VAGAS 11
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência no cargo/municípios de vagas,
em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 30 – GUANAMBI -  CIDADE DE PROVA: GUANAMBI

CÓDIGO MUNICÍPIO TOTAL DE VAGAS *

395 Candiba 1
396 Carinhanha 1
397 Feira da Mata 1
398 Guanambi 3
404 Sebastião Laranjeiras 1
405 Urandi 1

TOTAL DE VAGAS 08
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência no cargo/municípios de vagas,
em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 31 –  SANTO AMARO -  CIDADE DE PROVA: SANTO AMARO

CÓDIGO MUNICÍPIO TOTAL DE VAGAS *

406 Itanagra 1
407 Mata de São João 1
408 Pojuca 1
409 Santo Amaro 4
410 São Francisco do Conde 1
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411 São Sebastião do Passé 1
412 Saubara 1
413 Teodoro Sampaio 1
414 Terra Nova 1

TOTAL DE VAGAS 12
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência no cargo/municípios de vagas,
em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 32 –  CRUZ DAS ALMAS -  CIDADE DE PROVA: CRUZ DAS ALMAS

CÓDIGO MUNICÍPIO TOTAL DE VAGAS *

415 Cabaceiras do Paraguaçu 1
416 Cachoeira 1
417 Cruz das Almas 3
418 Governador Mangabeira 1
419 Maragogipe 1
420 Muritiba 1
421 São Felipe 1
422 São Felix 1
423 Sapeaçu 1

TOTAL DE VAGAS 11
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência no cargo/municípios de vagas,
em virtude do quantitativo oferecido.

PROFESSOR NÍVEL III

DIREC 01 - SALVADOR  – CIDADE DE PROVA: SALVADOR
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001 Brotas 3 0 0 3 0 0 4 5 4 0 0 19
002 Cabula 7 0 0 8 0 0 6 4 7 0 0 32
003 Centro 2 0 0 8 0 0 5 7 8 0 0 30
004 Cidade Baixa 3 0 0 6 0 0 3 7 5 0 0 24
005 Liberdade 7 0 0 6 0 0 7 7 9 0 0 36
006 Orla 1 0 0 8 0 0 3 2 3 0 0 17
007 Pau da Lima 8 0 0 8 0 0 7 7 7 0 0 37
008 São Caetano 8 0 0 8 0 0 5 7 9 0 0 37
009 São Cristóvão 9 0 0 11 * 0 0 8 3 8 0 0 39
010 Subúrbio 9 0 0 13 ** 0 0 8 10 *** 8 0 0 48
TOTAL DE VAGAS 57 0 0 79 0 0 56 59 68 0 0 319

*sendo 1 vaga reservada aos candidatos portadores de deficiência.
**sendo 1 vaga reservada aos candidatos portadores de deficiência.
***sendo 1 vaga reservada aos candidatos portadores de deficiência.

DIREC 1 B -  REGIÃO METROPOLITANA  – CIDADE DE PROVA: SALVADOR
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011 Camaçari 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
012 Candeias 0 0 0 1 1 0 1 1 1 0 0 5
013 Dias D´Ávila 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
014 Itaparica 1 0 0 1 1 0 2 1 1 0 1 8

015
Lauro de
Freitas

1 2 2 1 1 0 1 1 1 1 0 11

016
Madre de
Deus

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

017 Simões Filhos 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 0 7
018 Vera Cruz 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
TOTAL DE VAGAS 7 2 2 8 8 0 9 8 8 6 5 63
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência nas disciplinas/municípios de
vagas, em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 2 – FEIRA DE SANTANA – CIDADE DE PROVA: FEIRA DE SANTANA
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019
Amélia
Rodrigues

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

020 Anguera 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9

021
Antônio
Cardoso

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

022 Candeal 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9

023
Capela do
Alto Alegre

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

024
Conceição da
Feira

1 0 0 1 0 0 1 1 1 1 1 7

025
Conceição do
Jacuípe

1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9

026
Coração de
Maria

1 0 0 1 1 1 1 1 1 0 1 8

027
Feira de
Santana

1 5 5 1 1 1 2 1 1 0 1 19

028 Gavião 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 0 7
029 Ichu 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
030 Ipecaetá 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
031 Ipirá 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
032 Irará 1 0 0 1 0 0 1 1 1 1 1 7
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033 Nova Fátima 1 0 0 1 0 0 1 1 1 1 1 7
034 Pé de Serra 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
035 Pintadas 1 0 0 1 1 1 2 1 1 0 1 9

036
Rafael
Jambeiro

1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9

037
Riachão do
Jacuípe

1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 0 8

038 Santa Bárbara 1 0 0 1 1 1 1 1 1 0 0 7
039 Santanópolis 0 0 0 1 1 0 1 1 1 1 0 6
040 Santo Estevão 1 0 0 1 0 0 1 1 1 0 0 5

041
São Gonçalo
dos Campos

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

042 Serra Preta 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 0 7
043 Tanquinho 1 0 0 1 0 0 0 1 1 1 0 5
TOTAL DE VAGAS 24 5 5 25 20 11 26 25 25 20 18 204
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência nas disciplinas/municípios de
vagas, em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 3 – ALAGOINHAS – CIDADE DE PROVA: ALAGOINHAS
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044 Acajutiba 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
045 Alagoinhas 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
046 Aporá 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
047 Araçás 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 0 7
048 Aramari 1 0 0 0 0 0 0 1 1 1 1 5

049
Cardeal da
Silva

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

050 Catu 1 0 0 1 0 0 1 1 1 1 0 6
051 Conde 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
052 Entre Rios 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
053 Esplanada 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 0 7
054 Inhambupe 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
055 Jandaíra 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
056 Ouriçangas 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
057 Pedrão 1 0 0 1 0 1 1 1 1 1 0 7
058 Rio Real 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
059 Sátiro Dias 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
TOTAL DE VAGAS 16 0 0 15 13 5 15 16 16 16 12 124
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência nas disciplinas/municípios de
vagas, em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 04 – SANTO ANTONIO DE JESUS – CIDADE DE PROVA: SANTO ANTONIO DE JESUS
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060 Aratuípe 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
061 Castro Alves 1 0 0 1 0 0 1 1 1 0 1 6

062
Conceição do
Almeida

1 0 0 1 0 1 1 1 1 1 1 8

063
Dom Macedo
Costa

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

064 Itatim 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
065 Jaguaripe 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 0 7
066 Muniz Ferreira 1 0 0 1 1 0 1 1 1 0 0 6
067 Nazaré 0 0 0 1 0 0 1 1 1 0 1 5

068
Salinas da
Margarida

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

069
Santa
Terezinha

1 0 0 1 1 1 2 1 1 1 1 10

070
Santo Antônio
de Jesus

1 0 0 1 0 1 2 1 1 0 0 7

071 Varzedo 1 0 0 1 0 1 1 1 1 1 1 8
TOTAL DE VAGAS 11 0 0 12 7 5 14 12 12 8 9 90
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência nas disciplinas/municípios de
vagas, em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 05 – VALENÇA – CIDADE DE PROVA: VALENÇA
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072 Cairu 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
073 Camamu 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
074 Gandu 1 0 0 1 1 0 2 1 1 1 1 9
075 Ibirapitanga 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
076 Igrapiúna 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
077 Itamari 1 0 0 1 1 0 2 1 1 1 1 9
078 Ituberá 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
079 Nilo Peçanha 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
080 Nova Ibiá 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
081 Piraí do Norte 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9

082
Presidente
Tancredo
Neves

1
0 0

1 1 0 1 1 1 1 1 8

083 Taperoá 1 0 0 1 1 0 2 1 1 1 1 9
084 Teolândia 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
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085 Valença 1 0 0 1 1 1 0 1 1 1 1 8

086
Wenceslau
Guimarães

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

TOTAL DE VAGAS 15 0 0 15 15 3 17 15 15 15 15 125
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência nas disciplinas/municípios de
vagas, em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 06 – ILHÉUS – CIDADE DE PROVA: ILHÉUS
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087 Arataca 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
088 Canavieiras 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
089 Ilhéus 1 5 5 1 1 0 2 1 1 1 0 18
090 Itacaré 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 0 7
091 Maraú 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
092 Mascote 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
093 Santa Luzia 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
094 Una 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
095 Uruçuca 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
TOTAL DE VAGAS 9 5 5 9 9 3 10 9 9 9 7 84
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência nas disciplinas/municípios de
vagas, em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 07 – ITABUNA – CIDADE DE PROVA: ITABUNA

C
ó
d
ig
o
s

M
u
n
ic
íp
io
s

L
ín
g
u
a

E
s
tr
a
n
g
e
ir
a
/

In
g
lê
s

L
ín
g
u
a

E
s
tr
a
n
g
e
ir
a
/

F
ra
n
c
ê
s

L
ín
g
u
a

E
s
tr
a
n
g
e
ir
a
/

E
s
p
a
n
h
o
l

M
a
te
m
á
ti
c
a

P
o
rt
u
g
u
ê
s

E
d
u
c
a
ç
ã
o

F
ís
ic
a

B
io
lo
g
ia

F
ís
ic
a

Q
u
ím

ic
a

G
e
o
g
ra
fi
a

H
is
tó
ri
a

T
O
T
A
L
 D
A
S

V
A
G
A
S
 *

096 Almadina 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
097 Aurelino Leal 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
098 Barro Preto 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
099 Buerarema 1 0 0 1 0 1 1 1 1 1 1 8
100 Camacan 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
101 Coaraci 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
102 Floresta Azul 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
103 Gongogi 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
104 Ibicaraí 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
105 Itabuna 1 5 5 1 1 0 2 1 1 1 0 18

106
Itaju do
Colônia

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

107 Itajuípe 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
108 Itapé 1 0 0 1 1 1 1 1 1 0 0 7
109 Itapitanga 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
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110 Pau Brasil 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

111
Santa Cruz da
Vitória

1 0 0 1 1 1 2 1 1 1 1 10

112
São José da
Vitória

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

113 Ubaitaba 1 0 0 1 1 1 1 1 1 0 1 8
TOTAL DE VAGAS 18 5 5 18 17 7 20 18 18 16 16 158
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência nas disciplinas/municípios de
vagas, em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 08 – EUNÁPOLIS – CIDADE DE PROVA: EUNÁPOLIS
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114 Belmonte 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
115 Eunápolis 1 0 0 1 1 1 2 1 1 1 1 10
116 Guaratinga 1 0 0 1 1 0 2 1 1 1 1 9
117 Itabela 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
118 Itagimirim 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
119 Itamaraju 1 0 0 1 1 1 2 1 1 1 1 10
120 Itapebi 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 0 8
121 Jucuruçu 1 0 0 1 1 0 2 1 1 1 1 9
122 Porto Seguro 1 0 0 1 2 1 1 1 1 1 1 10

123
Santa Cruz de
Cabrália

1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9

TOTAL DE VAGAS 10 0 0 10 11 6 14 10 10 10 9 90
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência nas disciplinas/municípios de
vagas, em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 09 – TEIXEIRA DE FREITAS – CIDADE DE PROVA: TEIXEIRA DE FREITAS
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124 Alcobaça 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
125 Caravelas 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
126 Ibirapoã 1 0 0 1 1 1 2 1 1 1 1 10
127 Itanhém 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
128 Lajedão 1 0 0 1 1 1 2 1 1 1 1 10
129 Medeiros Neto 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
130 Mucuri 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
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131 Nova Viçosa 1 0 0 1 1 1 2 1 1 1 1 10
132 Prado 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

133
Teixeira de
Freitas

1 0 0 1 0 0 1 1 1 1 1 7

134 Vereda 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
TOTAL DE VAGAS 11 0 0 11 10 5 14 11 11 11 11 95
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência nas disciplinas/municípios de
vagas, em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 10 – PAULO AFONSO – CIDADE DE PROVA: PAULO AFONSO
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135 Abaré 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
136 Chorrochó 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

137
Coronel João
Sá

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

138 Glória 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
139 Jeremoabo 1 0 0 1 1 1 2 1 1 1 1 10
140 Macurerê 1 0 0 1 1 1 2 1 1 1 1 10
141 Paulo Afonso 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9

142
Pedro
Alexandre

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

143 Rodelas 1 0 0 1 0 0 1 1 1 1 1 7
144 Santa Brígida 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

145
Sítio do
Quinto

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

TOTAL DE VAGAS 11 0 0 11 10 4 13 11 11 11 11 93
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência nas disciplinas/municípios de
vagas, em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 11 – RIBEIRA DO POMBAL – CIDADE DE PROVA: RIBEIRA DO POMBAL
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146 Adustina 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
147 Antas 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
148 Banzaê 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
149 Cícero Dantas 1 0 0 1 1 0 1 1 1 0 1 7
150 Cipó 1 0 0 1 0 0 0 1 1 1 1 6
151 Crisópolis 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
152 Fátima 1 0 0 1 1 1 2 1 1 1 1 10
153 Itapicuru 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8



44

154 Nova Soure 1 0 0 1 1 0 2 1 1 1 1 9
155 Novo Triunfo 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
156 Olindina 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
157 Paripiranga 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

158
Ribeira do
Amparo

1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9

159
Ribeira do
Pombal

1 0 0 1 1 1 2 1 1 1 1 10

TOTAL DE VAGAS 14 0 0 14 13 5 16 14 14 13 14 117
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência nas disciplinas/municípios de
vagas, em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 12 – SERRINHA – CIDADE DE PROVA: SERRINHA
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160 Água Fria 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
161 Araci 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
162 Barrocas 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
163 Biritinga 1 0 0 1 0 0 1 1 1 1 1 7
164 Cansanção 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
165 Canudos 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

166
Conceição
Coité

1 0 0 1 0 0 0 1 1 1 1 6

167
Euclides da
Cunha

1 0 0 1 0 1 1 1 1 1 1 8

168 Lamarão 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
169 Mirante 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
170 Monte Santo 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
171 Nordestina 1 0 0 1 1 1 2 1 1 1 1 10
172 Queimadas 1 0 0 1 1 0 2 1 1 1 1 9
173 Quijingue 1 0 0 1 1 1 2 1 1 1 1 10
174 Retirolândia 0 0 0 1 1 0 2 1 1 1 1 8
175 Santaluz 1 0 0 1 1 0 2 1 1 1 1 9

176
São
Domingos

1 0 0 1 0 0 1 1 1 1 1 7

177 Serrinha 1 0 0 1 0 0 1 1 1 0 1 6
178 Teofilândia 1 0 0 1 1 0 1 1 1 0 1 7
179 Tucano 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
180 Valente 0 0 0 1 0 0 1 1 1 1 1 6
TOTAL DE VAGAS 19 0 0 21 15 7 25 21 21 19 21 169
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência nas disciplinas/municípios de
vagas, em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 13 – JEQUIÉ – CIDADE DE PROVA: JEQUIÉ
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181 Aiquara 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
182 Apuarema 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

183
Barra do
Rocha

1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9

184 Boa Nova 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 0 7
185 Cravolândia 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
186 Dário Meira 1 0 0 1 1 1 2 1 1 1 1 10
187 Ibirataia 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
188 Ipiaú 1 0 0 1 1 0 2 1 1 1 1 9
189 Irajuba 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
190 Iramaia 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
191 Itagi 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
192 Itagibá 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
193 Itaquara 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
194 Itiruçu 1 0 0 1 0 0 1 1 1 1 0 6
195 Jaguaquara 1 0 0 1 1 1 2 1 1 1 1 10
196 Jequié 1 5 5 1 0 0 2 1 1 1 1 18
197 Jitaúna 1 0 0 1 1 1 0 1 1 1 1 8

198
Lafayete
Coutinho

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

199
Lagedo do
Tabocal

1 0 0 1 1 1 0 1 1 1 1 8

200
Manoel
Vitorino

1 0 0 1 0 0 0 1 1 1 1 6

201 Maracás 1 0 0 1 1 1 2 1 1 1 1 10
202 Planaltino 1 0 0 1 0 0 1 1 1 1 1 7
203 Santa Inês 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
204 Ubatã 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
TOTAL DE VAGAS 24 5 5 24 20 11 26 24 24 24 22 209
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência nas disciplinas/municípios de
vagas, em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 14 – ITAPETINGA – CIDADE DE PROVA: ITAPETINGA
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205 Caatiba 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
206 Firmino Alves 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
207 Ibicuí 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
208 Iguaí 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
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209 Itambé 1 0 0 1 1 0 2 1 1 1 1 9
210 Itapetinga 1 5 5 0 1 1 1 1 1 1 1 18
211 Itarantim 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
212 Itororó 1 0 0 1 1 0 1 1 1 0 1 7
213 Macarani 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
214 Maiquinique 1 0 0 1 1 1 2 1 1 1 1 10
215 Nova Canaã 1 0 0 1 1 1 2 1 1 0 1 9
216 Potiraguá 1 0 0 1 1 1 2 1 1 1 1 10

217
Ribeirão do
Lago

1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9

TOTAL DE VAGAS 13 5 5 12 13 6 17 13 13 11 13 121
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência nas disciplinas/municípios de
vagas, em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 15 – JUAZEIRO – CIDADE DE PROVA: JUAZEIRO
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218
Campo Alegre
de Lourdes

1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9

219 Casa Nova 1 0 0 1 1 1 1 1 1 0 1 8
220 Curaçá 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
221 Juazeiro 0 0 0 1 1 0 1 1 1 0 1 6
222 Pilão Arcado 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
223 Remanso 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
224 Sento Sé 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
225 Sobradinho 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
226 Uauá 1 0 0 1 0 1 1 1 1 1 0 7
TOTAL DE VAGAS 8 0 0 9 8 5 9 9 9 7 8 72
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência nas disciplinas/municípios de
vagas, em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 16 – JACOBINA – CIDADE DE PROVA: JACOBINA
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227 Caem 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

228
Caldeirão
Grande

1 0 0 1 0 0 1 1 1 1 1 7

229 Capim Grosso 1 0 0 1 0 1 1 1 1 0 1 7
230 Jacobina 0 0 0 1 1 0 2 1 1 1 0 7

231
Miguel
Calmon

1 0 0 1 1 0 2 1 1 1 1 9



47

232 Mirangaba 1 0 0 1 1 1 2 1 1 0 0 8
233 Morro Chapéu 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
234 Ourolândia 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
235 Quixabeira 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

236
São José do
Jacuípe

1 0 0 1 1 1 2 1 1 1 1 10

237 Saúde 1 0 0 1 0 0 1 1 1 0 0 5
238 Serrolândia 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
239 Umburanas 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9

240
Várzea do
Poço

1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9

241 Várzea Nova 1 0 0 1 0 0 1 1 1 0 1 6
TOTAL DE VAGAS 14 0 0 15 11 5 19 15 15 11 12 117
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência nas disciplinas/municípios de
vagas, em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 17 – PIRITIBA – CIDADE DE PROVA: PIRITIBA
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242 Baixa Grande 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
243 Macajuba 1 0 0 1 1 1 2 1 1 1 1 10
244 Mairi 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
245 Mundo Novo 1 0 0 1 1 1 2 1 1 0 1 9
246 Piritiba 1 0 0 1 1 0 2 1 1 1 1 9
247 Tapiramutá 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

248
Várzea da
Roça

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

TOTAL DE VAGAS 7 0 0 7 7 3 10 7 7 6 7 61
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência nas disciplinas/municípios de
vagas, em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 18 – ITABERABA – CIDADE DE PROVA: ITABERABA
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249 Andaraí 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9

250
Boa Vista do
Tupim

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

251 Bonito 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
252 Iaçu 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9



48

253 Ibiquera 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
254 Itaberaba 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
255 Itaetê 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9

256
Marcionílio
Souza

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

257
Nova
Redenção

1 0 0 1 1 1 2 1 1 1 1 10

258 Rui Barbosa 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
259 Utinga 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 0 7
260 Wagner 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
TOTAL DE VAGAS 12 0 0 12 12 6 13 12 12 12 11 102
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência nas disciplinas/municípios de
vagas, em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 19 – BRUMADO – CIDADE DE PROVA: BRUMADO
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261 Aracatu 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

262
Barra da
Estiva

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

263 Brumado 1 0 0 1 1 1 1 1 1 0 1 8

264
Contendas do
Sicorá

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

265 Dom Basílio 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
266 Ibicoara 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
267 Ituaçu 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
268 Jussiape 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9

269
Livramento de
Nossa
Senhora

1
0 0

1 0 1 2 1 1 0 1 8

270
Malhada de
Pedras

1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9

271 Rio de Contas 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
272 Tanhaçu 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
TOTAL DE VAGAS 12 0 0 12 11 4 13 12 12 10 12 98
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência nas disciplinas/municípios de
vagas, em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 20 – VITÓRIA DA CONQUISTA – CIDADE DE PROVA: VITÓRIA DA CONQUISTA
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273 Anagé 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

274
Barra do
Choça

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 0 7

275 Belo Campo 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 0 8

276
Bom Jesus da
Serra

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

277 Caetanos 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
278 Cândido Sales 1 0 0 1 1 1 1 1 1 0 0 7
279 Caraíbas 1 0 0 1 1 0 1 1 1 0 0 6
280 Condeuba 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
281 Cordeiros 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
282 Encruzilhada 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
283 Maetinga 1 0 0 1 1 1 2 1 1 1 1 10
284 Piripá 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
285 Planalto 1 0 0 1 0 0 1 1 1 0 0 5
286 Poções 1 0 0 1 1 0 2 1 1 1 1 9

287
Presidente
Jânio Quadros

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

288 Tremedal 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

289
Vitória da
Conquista

1 5 5 1 0 1 1 1 1 0 0 16

TOTAL DE VAGAS 17 5 5 17 15 6 19 17 17 13 11 142
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência nas disciplinas/municípios de
vagas, em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 21 – IRECÊ – CIDADE DE PROVA: IRECÊ
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290
América
Dourada

1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9

291
Barra do
Mendes

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

292 Barro Alto 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
293 Cafarnaum 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
294 Canarana 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
295 Central 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9

296
Gentio do
Ouro

1 0 0 1 1 1 2 1 1 1 1 10

297 Ibipeba 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
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298 Ibititá 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
299 Irecê 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

300
Itaguaçu da
Bahia

1 0 0 1 1 1 2 1 1 1 1 10

301 João Dourado 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
302 Jussara 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
303 Lapão 1 0 0 1 1 1 2 1 1 1 1 10

304
Mulungu do
Morro

1 0 0 1 1 1 2 1 1 1 1 10

305
Presidente
Dutra

1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9

306 São Gabriel 1 0 0 1 1 0 1 1 1 0 0 6
307 Uibaí 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
308 Xique Xique 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
TOTAL DE VAGAS 19 0 0 19 19 10 23 19 19 18 18 164
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência nas disciplinas/municípios de
vagas, em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 22 – IBOTIRAMA – CIDADE DE PROVA: IBOTIRAMA
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309 Barra 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9

310
Brotas de
Macaúbas

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

311 Buritirama 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
312 Ibotirama 1 0 0 1 1 0 2 1 1 1 1 9
313 Ipupiara 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9

314
Muquém do
São Francisco

1
0 0

1 1 0 1 1 1 1 1 8

315 Morporá 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

316
Oliveira dos
Brejinhos

1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9

317 Paratinga 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
TOTAL DE VAGAS 9 0 0 9 9 4 10 9 9 9 9 77
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência nas disciplinas/municípios de
vagas, em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 23 – MACAÚBAS – CIDADE DE PROVA: MACAÚBAS
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318 Boquira 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
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319 Botuporã 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
320 Caturama 1 0 0 1 1 1 2 1 1 1 1 10
321 Érico Cardoso 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
322 Ibipitanga 1 0 0 1 1 0 2 1 1 1 1 9
323 Macaúbas 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
324 Paramirim 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
325 Rio do Pires 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
326 Tanque Novo 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
TOTAL DE VAGAS 9 0 0 9 9 3 11 9 9 9 9 77
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência nas disciplinas/municípios de
vagas, em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 24 – CAETITÉ – CIDADE DE PROVA: CAETITÉ
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327 Caculé 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
328 Caetité 0 0 0 1 0 1 1 1 1 0 0 5
329 Guajeru 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
330 Ibiassucê 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
331 Igaporã 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
332 Jacaraci 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
333 Lagoa Real 1 0 0 1 1 0 1 1 1 0 0 6

334
Licínio de
Almeida

1 0 0 1 1 0 2 1 1 1 1 9

335 Mortugaba 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

336
Rio do
Antônio

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

TOTAL DE VAGAS 9 0 0 10 9 2 11 10 10 8 8 77
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência nas disciplinas/municípios de
vagas, em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 25 – BARREIRAS – CIDADE DE PROVA: BARREIRAS
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337 Angical 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
338 Baianópolis 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
339 Barreiras 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
340 Brejolândia 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
341 Catolândia 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
342 Cotegipe 1 0 0 1 1 1 2 1 1 1 1 10
343 Cristópolis 1 0 0 1 1 1 2 1 1 1 1 10
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344
Formosa do
Rio Preto

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

345
Luis Eduardo
Magalhães

1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9

346 Mansidão 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

347
Riachão das
Neves

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

348
Santa Rita de
Cássia

1 0 0 1 1 1 2 1 1 1 1 10

349 São Desidério 1 0 0 1 0 1 2 1 1 1 1 9

350
Tabocas do
Brejo Velho

1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9

351 Wanderley 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
TOTAL DE VAGAS 15 0 0 15 14 9 19 15 15 15 15 132
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência nas disciplinas/municípios de
vagas, em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 26 – BOM JESUS DA LAPA – CIDADE DE PROVA: BOM JESUS DA LAPA
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352
Bom Jesus da
Lapa

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

353 Canápolis 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
354 Côcos 1 0 0 1 1 1 2 1 1 1 1 10
355 Coribe 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
356 Correntina 1 0 0 1 1 1 2 1 1 1 1 10
357 Jaborandi 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

358
Riacho de
Santana

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

359
Santa Maria
da Vitória

1 0 0 1 1 0 2 1 1 1 1 9

360 Santana 1 0 0 1 1 1 2 1 1 1 1 10

361
São Félix do
Coribe

1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9

362
Serra do
Ramalho

1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9

363
Serra
Dourada

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

364 Sítio do Mato 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
TOTAL DE VAGAS 13 0 0 13 13 7 17 13 13 13 13 115
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência nas disciplinas/municípios de
vagas, em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 27 – SEABRA – CIDADE DE PROVA: SEABRA



53

C
ó
d
ig
o
s

M
u
n
ic
íp
io
s

L
ín
g
u
a

E
s
tr
a
n
g
e
ir
a
/

In
g
lê
s

L
ín
g
u
a

E
s
tr
a
n
g
e
ir
a
/

F
ra
n
c
ê
s

L
ín
g
u
a

E
s
tr
a
n
g
e
ir
a
/

E
s
p
a
n
h
o
l

M
a
te
m
á
ti
c
a

P
o
rt
u
g
u
ê
s

E
d
u
c
a
ç
ã
o

F
ís
ic
a

B
io
lo
g
ia

F
ís
ic
a

Q
u
ím

ic
a

G
e
o
g
ra
fi
a

H
is
tó
ri
a

T
O
T
A
L
 D
A
S

V
A
G
A
S
 *

365 Abaíra 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
366 Boninal 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
367 Ibitiara 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
368 Iraquara 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
369 Lençóis 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
370 Mucugê 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9

371
Novo
Horizonte

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

372 Palmeiras 1 0 0 1 1 1 2 1 1 1 1 10
373 Piatã 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
374 Seabra 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
375 Souto Soares 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
TOTAL DE VAGAS 11 0 0 11 11 4 12 11 11 11 11 93
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência nas disciplinas/municípios de
vagas, em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 28 – SENHOR DO BONFIM – CIDADE DE PROVA: SENHOR DO BONFIM
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376 Andorinha 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9

377
Antônio
Gonçalves

1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9

378
Campo
Formoso

1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9

379 Filadélfia 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
380 Itiúba 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
381 Jaguarari 0 0 0 0 1 0 1 1 1 1 1 6
382 Pindobaçu 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
383 Ponto Novo 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

384
Senhor do
Bonfim

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

TOTAL DE VAGAS 8 0 0 8 9 4 9 9 9 9 9 74
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência nas disciplinas/municípios de
vagas, em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 29 – AMARGOSA – CIDADE DE PROVA: AMARGOSA
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385 Amargosa 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
386 Brejões 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9

387
Elísio
Medrado

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

388 Jiquiriçá 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
389 Lage 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
390 Milagres 1 0 0 1 0 0 1 1 1 0 0 5
391 Mutuípe 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
392 Nova Itarana 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

393
São Miguel
das Matas

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

394 Ubaíra 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
TOTAL DE VAGAS 10 0 0 10 9 3 10 10 10 9 9 80
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência nas disciplinas/municípios de
vagas, em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 30 – GUANAMBI – CIDADE DE PROVA: GUANAMBI
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395 Candiba 1 0 0 0 0 0 1 1 1 1 1 6
396 Carinhanha 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
397 Feira da Mata 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
398 Guanambi 1 0 0 1 0 0 0 1 1 1 0 5
399 Iuiu 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
400 Malhada 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
401 Matina 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9

402
Palmas de
Monte Alto

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

403 Pindaí 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

404
Sebastião
Laranjeiras

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

405 Urandi 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
TOTAL DE VAGAS 11 0 0 10 9 6 10 11 11 11 10 89
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência nas disciplinas/municípios de
vagas, em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 31 – SANTO AMARO – CIDADE DE PROVA: SANTO AMARO
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406 Itanagra 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

407
Mata de São
João

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 0 7

408 Pojuca 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
409 Santo Amaro 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

410
São Francisco
do Conde

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

411
São Sebastião
do Passé

1 0 0 1 0 0 1 1 1 1 1 7

412 Saubara 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

413
Teodoro
Sampaio

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

414 Terra Nova 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
TOTAL DE VAGAS 9 0 0 9 8 1 9 9 9 9 8 71
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência nas disciplinas/municípios de
vagas, em virtude do quantitativo oferecido.

DIREC 32 – CRUZ DAS ALMAS – CIDADE DE PROVA: CRUZ DAS ALMAS
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415
Cabaceiras do
Paraguaçu

1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8

416 Cachoeira 1 0 0 1 1 0 0 1 1 1 0 6

417
Cruz das
Almas

1 0 0 1 0 1 0 1 1 0 1 6

418
Governador
Mangabeira

1 0 0 1 1 0 1 1 1 0 0 6

419 Maragogipe 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
420 Muritiba 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
421 São Felipe 1 0 0 1 1 1 1 1 1 1 1 9
422 São Félix 1 0 0 1 1 0 1 1 1 1 1 8
423 Sapeaçu 1 0 0 1 1 0 1 1 1 0 1 7
TOTAL DE VAGAS 9 0 0 9 8 3 7 9 9 6 7 67
* Não haverá reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência nas disciplinas/municípios de
vagas, em virtude do quantitativo oferecido.

ANEXO IV

AGÊNCIAS DO BRADESCO
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COD. NOME DA AGÊNCIA ENDEREÇO MUNICÍPIO
3004 ALAGOINHAS R.CEL ANISIO CARDOSO 17 ALAGOINHAS – BA

3637 AMARGOSA AVENIDA LOMANTO JÚNIOR,  02 AMARGOSA – BA

3567 AV EST.UNIDOS-USA AV ESTADOS UNIDOS,26 TERREO SALVADOR – BA
3673 AV MANOEL DIAS-USA AV MANOEL DIAS DA SILVA, 1121 SALVADOR

3579 AV. RADIAL-
U.CAMACARI

AVENIDA RADIAL A,147 CAMACARI – BA

3650 BARRA-USA RUA MARQUES DE LEAO,54 SALVADOR – BA

973 BARREIRAS RUA PRINCESA ISABEL 281 CTO BARREIRAS – BA

1883 BOM JESUS DA LAPA R.CEL.AVELINO BASTOS,  271 BOM JESUS DA LAPA – BA

3559 BOQUIRA R OLIVEIRA DOS BREJINHOS, 56 BOQUIRA – BA
662 BROTAS-USA R.FREDERICO COSTA 127 SALVADOR – BA

3009 BRUMADO PÇA. ARMINDO AZEVEDO,  226 BRUMADO – BA

3571 C.A.B-USA AV.LUIZ VIANA FILHO,S/N-CAB SALVADOR – BA

675 CAETITÉ R.CEL. CAZUZINHA,  S/N CAETITÉ – BA

826 CAMACARI-CENTRO R.DA BANDEIRA 162 CAMACARI – BA

3072 CAMPO GRANDE-USA AV.LEOVIGILDO FILGUEIRAS 227 SALVADOR – BA
3266 CAMPO POLVORA-USA AV.JOANA ANGELICA 83/87 SALVADOR – BA

3016 CANDEIAS PÇ DR. FRANCISCO G. D FONTES, 54 CANDEIAS – BA

3557 CANELA-USA RUA JOAO DAS BOTAS,195 SALVADOR - BA

3189 CENTER LAPA-USA R.PORTÃO DA PIEDADE,155 PIEDAD SALVADOR – BA

3662 CHAME-CHAME-USA AV.CENTENÁRIO,2883 SALVADOR – BA

3021 CHILE-USA R.CHILE,23/25 SALVADOR – BA
3516 CONS.FRANCO -

U.F.SANT
RUA CONSELHEIRO FRANCO, 150 FEIRA DE SANTANA - BA

3025 CRUZ DAS ALMAS PÇA.SENADOR TEMISTÓCLES,  654 CRUZ DAS ALMAS - BA

3593 CTO.EMPRES.IGUAT-
USA

AV.TANCREDO NEVES-274 BLOCO A SALVADOR – BA

3566 EST.COCO-U.L.FREITAS PCA.JOAO T DOS SANTOS,36 LAURO DE FREITAS – BA

3183 EUNAPOLIS AV.PORTO SEGURO 510 EUNAPOLIS – BA

236 FEIRA SANTANA-
CENTRO

R.CONS.FRANCO, 302 FEIRA DE SANTANA – BA

592 GRACA-USA AV. EUCLIDES DA CUNHA 10 SALVADOR – BA

3029 GUANAMBI PÇA.GERCINO COELHO, 1 GUANAMBI – BA

869 IBOTIRAMA AV.EX-COMBATENTE,S/N-CENTRO IBOTIRAMA - BA

1425 IGUATEMI-USA AV.ANTÔNIO C.MAGALHAES,3752 SALVADOR – BA

237 ILHEUS-CENTRO R.MARQUES DE PARANAGUA 328 ILHEUS – BA

3553 INSTITUTO DO CACAU-
USA

AV. EEUU S/N SALVADOR – BA

3036 IRECÊ R.AURÉLIO JOSÉ MARQUES,  110 IRECÊ – BA

3037 ITABERABA PÇA. FLÁVIO SILVANY,  64 ITABERABA – BA

239 ITABUNA-CENTRO PC SIQUEIRA CAMPOS, 70, ITABUNA ITABUNA - BA

273 ITAPETINGA PÇA. AUGUSTO DE CARVALHO, 49 ITAPETINGA – BA

3043 JACOBINA R.SENADOR PEDRO LAGO 177 JACOBINA - BA

3526 JEQUIE AVENIDA ALVES PEREIRA,05 JEQUIE - BA
3045 JUAZEIRO-CENTRO PCA.BARAO DO RIO BRANCO 19 JUAZEIRO - BA

1640 LAURO DE FREITAS- AV.SANTOS DUMONT,3515-CENTRO LAURO DE FREITAS - BA
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CTO

3237 LGO.DO TANQUE-
URB.SV

PCA.LUIZ GAMA 8/1 SALVADOR - BA

3046 LIMA E SILVA-USA R.LIMA E SILVA 350 SALVADOR - BA

232 MERC.OURO-USA R.TORQUATO BAHIA 84 SALVADOR - BA

3173 MQ.CARAVELAS-USA R.MARQUES DE CARAVELAS 412 SALVADOR - BA
1183 NOSSA SRA.DAS

MERCES
AV.SETE DE SETEMBRO,229 SALVADOR - BA

3052 PAULO AFONSO AV.GETÚLIO VARGAS, 40 PAULO AFONSO - BA

3688 PÇ GAL  ABDON SENA PÇ GAL. ABDON SENA S/N PAULO AFONSO - BA

1171 PÇ GRACILIANO
FREITAS

PÇ. GRACILIANO FREITAS 76 ALAGOINHAS - BA

3522 PÇ. SIQUEIRA CAMPOS
URB ITA

PÇ SIQUEIRA CAMPOS, 70 CENTRO ITABUNA - BA

235 PC.MUNICIPAL-USA PCA.MUNICIPAL S/N SALVADOR - BA
3231 PITUBA-USA AV. MANOEL DIAS DA SILVA 1663 SALVADOR - BA

1647 PORTO SEGURO AV.GET.VARGAS 510-CTO. PORTO SEGURO - BA

3527 R.A.DUARTE-URB-
JUAZEIRO.

RUA APRIGIO DUARTE,09 JUAZEIRO - BA

3602 R.B.DE COTEGIPE-USA RUA BARAO DE COTEGIPE,86-A SALVADOR - BA

3519 R.M.PARANAGUA-
ILHEUS

RUA MARQUES DE PARANAGUA, 08 ILHEUS - BA

3548 R.MAXIMILIANO-URB-V.
CONQ

R.MAXIMILIANO FERNANDES,112 VITORIA DA CONQUISTA  BA

690 RIBEIRA DO POMBAL R.FERNANDES JÕAO SANTANA, S/N RIBEIRA DO POMBAL - BA

3001 SALVADOR-CENTRO R.MIGUEL CALMON 32 SALVADOR - BA

1543 SANTO AMARO PÇA.COMEND. SAMPAIO, 2 e 4 SANTO AMARO – BA

3542 SEABRA RUA PIO XII, 60 SEABRA - BA

3106 SENHOR DO BONFIM PÇ JURACY MAGALHÃES, 260 SENHOR DO BINFIM – BA
3064 SERRINHA AV.GOES CALMON, 369 SERRINHA - BA

3551 SHOPPING SBS-USA RUA J.J.SEABRA,111 SALVADOR - BA

3026 SR DOS PASSOS-U.F.S. AV.SENHOR DOS PASSOS 1094 FEIRA DE SANTANA - BA

3062 STO.ANTÔNIO DE
JESUS

PC.PE.MATEUS S/N-CTO. SANTO ANTONIO DE JESUSBA

3589 TAPIRAMUTÁ PÇ JOÃO A DE OLIVEIRA S/N TAPIRAMUTÁ – BA

1652 TEIXEIRA DE FREITAS AV.MAL.CAST.BRANCO 678 TEIXEIRA DE FREITAS – BA

270
V.DA CONQUISTA-
CENTRO

R.MAXIMILIANO FERNANDES 50 VITORIA DA CONQUISTA BA

3068 VALENÇA R.GOVERNADOR GONÇALVES, 178 VALENCA – BA
POSTO DE ATENDIMENTO BANCÁRIO SAC SHOPPING BARRA
POSTO DE ATENDIMENTO BANCÁRIO SAC BOCA DO RIO
POSTO DE ATENDIMENTO BANCÁRIO SAC CAJAZEIRAS
POSTO DE ATENDIMENTO BANCÁRIO SAC COMÉRCIO
POSTO DE ATENDIMENTO BANCÁRIO SAC LIBERDADE
POSTO DE ATENDIMENTO BANCÁRIO SAC PERIPERI
POSTO DE ATENDIMENTO BANCÁRIO SAC ALAGOINHAS
POSTO DE ATENDIMENTO BANCÁRIO SAC BARREIRAS
POSTO DE ATENDIMENTO BANCÁRIO SAC CANDEIAS
POSTO DE ATENDIMENTO BANCÁRIO SAC CAMAÇARI
POSTO DE ATENDIMENTO BANCÁRIO SAC EUNÁPOLIS
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POSTO DE ATENDIMENTO BANCÁRIO SAC FEIRA DE SANTANA
POSTO DE ATENDIMENTO BANCÁRIO SAC ILHÉUS
POSTO DE ATENDIMENTO BANCÁRIO SAC ITABUNA
POSTO DE ATENDIMENTO BANCÁRIO SAC JACOBINA
POSTO DE ATENDIMENTO BANCÁRIO SAC JEQUIÉ
POSTO DE ATENDIMENTO BANCÁRIO SAC JUAZEIRO
POSTO DE ATENDIMENTO BANCÁRIO SAC LAURO DE FREITAS
POSTO DE ATENDIMENTO BANCÁRIO SAC PORTO SEGURO
POSTO DE ATENDIMENTO BANCÁRIO SAC SANTO ANTÔNIO DE JESUS
POSTO DE ATENDIMENTO BANCÁRIO SAC SENHOR DO BONFIM
POSTO DE ATENDIMENTO BANCÁRIO SAC TEIXEIRA DE FREITAS
POSTO DE ATENDIMENTO BANCÁRIO SAC VITÓRIA DA CONQUISTA




